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DECRETO N" 954/2025

SÚMULA: Designa servidores públicos municipais
como Agemes depara aluarem

Contraiaçào, Prcgociros, Comissão de
Conlraiação, Equipe de Apoio, Gestores e

Fiscais de Coniraio e Agemes do Comrole

das Contralações, nos teiTnos da Lei n“

14.133, de 01/04/2021, no âmbito da

Adminislravüo Direta c Indireta do

Município de Cornélio Procópio e dá

outras providências.

RAPUAEL DIAS SAMP.AIO, Preleiio do Município de Cornélio Procópio.

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe .são conferidas por lei,

DECRETA:

.\rt. r - Ficam designados os servidores abai.xo nomintídos para conduzirem

os procedimentos licitatórios como .AgetUcs dc Contraiaçào, Prcgociros, Comissão de

Contratação, Equipe de Apoio. iMScais, Gestores de Contrato e Agentes do Controle das

Contratações, nos lermos da Lei n“ 14.133, de 01/04/2021 c/c as Leis Complementares n"

060/23 e 070/23 e Decretos Municipais 1476/23 e 1477/23. no âmbito da Administração

Direta c Indireta do Município de Cornélio Procópio, nos seguintes lermos e da seguinte
forma:

I. AC.EN I E DE C0.NTRATAC:Ã0/PREG0E1R0 (A)

u) Meurv Naomi Matuda Marques

2. EQUIPE DE APOIO:

a) Jadson Willian Ponciani Mariano

b) l.ucilia Bucch

c) (iláucia Eliana Nardoni

Av. Minas Gorais, 301 - Fone: 0800-090-05-08 - CEP 86300-003

www.cornelioprocopio.pr.gov.br
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3. AUXILiARES/COMIvSSAO Dl- CONTl^ATA CAO

a) Ana I^aula Gmciano Tonon

b) Célia Gambini

c) Josclv lAmaiuies dos Sanios

d) Maurício Salvador Amaral

o) Rodrigo Augusto Fonseca

0 Clcide Aparecida Faria Marcoiiiio

g) !-raiicisca i-lelcna Prado ICuiliiio

h) Joào Batista Bianchini

i) Débora Mendes de Pinho

j) Adriana Hvarisio do Souza Montanini

h) Carlos Fduardo Rodrigues

i) Adilson Marcclino Corrêa

J) Arthur Giovunni Dallanuila

h) Henrique Teixeira

4, (HCSTOKES I)K CONTRAd O

a} Secretários Municipais c/ou Diretores, e/ou quem designarem para exercer

as ntribuiçòe.s e funções administrativas decorrentes dos Decretos

Municipais n" 1476/23 c n" 1477/23.

5. FISCAIS 1)R CONTRATO

a) Servidor efetivo ou empregado público do quadro pennanenie da

administraçào pública, ou caso necessário, cargo comi.s.sionado, designado

pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e
(Iscali/.ar a execução dos .serviços e com experiência e conhecimento na

área relativa ao objeto contratado:

b) O iLscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá,

obrigatoriamente, possuir formação nas áreas de engenharia ou

arquitetura.

6. A(..FN'í'F:S do CO.NTROLI': DA.S CO.N l RA rACOKS

I. 2=‘ Linha do Dcfc.sa. art. 169, ih Lei 14.133/2021
/

a) Vane.ssa Ciume.s Fernandes - A.ssessoramonto .Uirídico.

. V

CEP 86300-003Av. Minas Geinis. 301 - Fone: 0800-090-05-08 -

Wvvw.cornclioprocopio.pr.c|ov.br
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b) Va^ncr César Tcixdra Romão - Assessorumcnlo Jurídico.

II. 3‘ Linha dc Dclosa. ai t. 169, lU. Ld 14.133/2021

a) Claudia Vanes.sa Cardoso Camacho
Municipal n"300/ü7.

- Cuniroladora Geral. Lei

Na .Ausência de Meury Naomi Maluda Marques, passa a aluarArt. r.

I.uciiia Bucch como Precoeira.

.Art. 3". l-sie DccreU) enira em vigor na data de sua publieavâo. revogando-se

as disposigões ein contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2025.

\
\

V

r.

Raphael Dia.s Sampaio
Preleiio \

Av. Minas Gerais. 301 ● Fone: 0800-090-05-08 - CEP 86300-003
\.vww.cornelioprocopio, pr.gov. br
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Decreto n° 954/2025

DECRETO N® 954/2025

SÚMULA: Designa servidores públicos municipais para atuarem como Agentes de Contratação, Pregoeiros, Comissão de
Contratação, Equipe de Apoio, Gestores e Fiscais de Contrato e Agentes do Controle das Contratações, nos termos da Lei n” 14.133,
de 01/04/2021, no âmbito da Administração Dketa e Indireta do Município de Cornéiio Procópio e dá outras providências.

RAPHAEL DIAS SAMPAIO, Prefeito do Município de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

DECRETA:

Art. r - Ficam designados os servidores abaixo nominados para conduzirem os procedimentos licitatórios como Agentes de
Contratação, Pregoeiros, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio, Fiscais, Gestores de Contrato e Agentes do Controle das
Contratações, nos termos da Lei n“ 14.133, de 01/04/2021 c/c as Leis Complementares u" 060/23 e 070/23 e Decretos Municipais
1476/23 e 1477/23, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Cornéiio Procópio, nos seguintes termos e da

seguinte forma:

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO (A)

a) Meury Naomi Mamda Marques

2. EQUIPE DE APOIO:

a) Jadson Willian Ponciani Mai‘iano

b) Lucilia Bucch

c) Gláucia Eliana Nardoni

3. AUXILIARES/COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO

a) Ana Pauia Graciano Tonon

b) Célia Gambini

c) Josely Fernandes dos Santos

d) Maurício Salvador Amaral

e) Rodrigo Augusto Fonseca

f) Cleide Aparecida Faria Marcolino

11/12/2025 Ano XIII1 Edição n“162l ] Certificado por Município de Cornéiio Procópio

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n** 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade, validade juddica e integridade.
ftO/flO
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g) Francisca Heleua Prado PaiiUno

h) João Batista Bianchini

i) Débora Mendes de Pinho

j) Adriana Evaristo de Souza Montaniui

h) Carios Eduardo Rodrigues

i) Adilson Marcelino Corrêa

j) Aithur Giovanni Dallamuta

h) Henrique Teixeira

4. GESTORES DE CONTR.ATO

1. Secreiái-ios Municipais e/ou Diretores, e/ou quem designarem para exercer as aü‘ibuiçòes e funções administrativas decorrentes

dos Decretos Municipais n" 1476/23 e n® Í477/23.

5. FISCAIS DE CONTRATO

1. Servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da administração pública, ou caso necessário, cargo

comissionado, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a execução dos

seiviços e com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado;

2.0 fiscal de contrato de obras e serviçosde engenliariadeverá, obrigatoriamente, possuir formação nas áreas de engenharia ou

arquitetura.

6. AGENTES DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

I. 2* Linha de Defesa, ait 169, II, Lei 14.133/2021

1. Vauessa Gome.s Fernandes - Assessoramento Jurídico.

2. Vagner César Teixeira Romão - Assessoramento Juridico.

II. 3" Linha de Defesa, art. 169, UI, Lei 14.133/2021

l. Claudia Vauessa Cardoso Camacho - Controladora Geral, Lei Municipal n“ 300/07.

Art. T. Na Ausência de Mciiry Naomi Mntuda Marques, passa a atuar Lucilin Bucch como Pregoeira.

.Art. 3®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2025.

11/12/2025 Ano XIII | Edição n®1621 | Certificado por Município de Cornéiio Procópio

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2. de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Rnphael Dias Sampaio

Prefeito

Cpmissão de Sindicância

(NÀO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

i Secretaria Miinicipal de Infraestrutura Urbana

Portaria u° 499/2025

PORTARIA N" 499/2025

SÚMULA: Prorroga a Liceuça por Motivo de Doeuça em Pessoa da Família ao seiTídor que especifica.

RAPHAEL DIAS SAMPAIO, Prefeito do Município de Coniélio Procópio, Estado do Paraná, uo uso de suas atribuições legais e

exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. r - Conceder Prorrogaçíío da Liceuça por Motivo de Doeuça em Pessoa da Família, (vide Poilaria u® 379/2025), pelo prazo

de 90 (üoveuta) dias, a pailir de 24 de uovembro de 2025, ao servidor ANTONIO MESSIAS FERNANDES, Auxiliar de Serviços
Gerais, vinculado à Secretaila Municipal de lufraestnitura ürbana-SEMURB.

Art. 2® - Esta Ponaria entrará em vigor ua data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de novembro de 2025.

Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2025.

Rapüncl Dias Sampaio

Prefeito

Rosamaria Borges Vieira Fcracin

Procuradora Geral do Município

Secretaria de Saúde

(NÀO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

11/12/2025 Ano XIII | Edição n*1621 \ Certificado por Município de Comélio Procópio

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
Data: 12/02/2026

onofio?Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Filtros aplicados ao relatí; Vário

Número do processo: 0002195/2026

Número único: 729.IB2.6Q8-680002195/2026Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Número do protocolo: 22501545-DOCUMENTOS

CPF/CNPJ do requerente:

CPF/CNPJ do beneficiário:

68335 - secretaria da culturaRequerente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Bairro:

Município:

Fax:

Notificado por; E-mail

Condomínio:

Celular:Telefone:

E-mail;

Local da protocolização: 005.012.001 - Setor de Protocolo

005.012.001 - Setor de ProtocoloLocalização atual:

Org. de destino:

Fmtocolado por:

' ,ção;

Protocolado em:

Súmula:

Atualmente com: Protocolo - Prefeitura de Cornéiio Procópio

Prioridade: Norma!

Protocolo - Prefeitura de Comélio Procópio

Em trâmite: Não Procedência; internaNão analisado

Concluído em:Previsto para:12/02/2026 08:22

DOCUMENTOS DFD N °006/2026

COMPRASObservação:

Protocolo - Prefeitura de Córnélio Procópio

(Protocolado por)

secretaria da cultura

(Requerente)

Hora; 08:22:50

Sistema; Protocolo Fly / Usuário: protocopol .pmcp / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD nô 006/2026

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura / Departamento de Eventos

Município: Cornéiío Procópio - PR

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços

de segurança desarmada para o evento Carnaval 2026.

Fundamentação Legal: Lei n^ 14.133/2021

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Documento de Formalização da Demanda tem por finalidade registrar a

necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança

desarmada para atendimento ao evento "^Carnaval 2026"". promovido pelo Município de Cornélio

Procópio.

O evento integra o calendário oficial do Município, caracterizando-se como manifestação

cultural tradicional, com previsão de expressiva participação popular.

A presença de equipe de segurança privada constitui requisito essencial para:

manutenção da ordem pública no perímetro do evento;

proteção da integridade física dos participantes;

prevenção de conflitos e tumultos;

apoio à organização e controle de acesso;

mitigação de riscos ao patrimônio público.

AvenidaXV de Novembron°400, Centro, CornélioProcópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N" 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

2. CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA

Foi deflagrado o Pregão Eletrônico 094/2025 - Processo Administrativo nS 281/2025,

destinado à contratação de empresa especializada em segurança privada, o qual restou FRACASSADO.

não havendo licitantes habilitados ou propostas válidas.

Diante da proximidade do evento e da impossibilidade material de conclusão de novo

procedimento licitatório em tempo hábil, configura-se situação que demanda providência imediata

para evitar riscos à coletividade.

A ausência de contratação comprometeria:

● a segurança dos participantes;

● a realização do evento;

● a responsabilidade civil do Município por omissão;

● o interesse público primário.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA

Contratação emergenclal de empresa especializada para fornecimento de:

● Profissionais de segurança desarmada devidamente capacitados;

● Supervisão operacional;

● Controle de acesso e apoio à organização;

● Atuação preventiva e ostensiva no perímetro do evento.

A contratação deverá abranger exclusivamente o período de realização do Carnaval 2026,

incluindo montagem, execução e desmontagem da estrutura, conforme cronograma oficial.

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N» 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

Garantir a segurança da população;

Assegurar a realização do evento cultural;

Prevenir ocorrências que gerem danos físicos ou patrimoniais;

Mitigar riscos jurídicos e administrativos ao município;

Assegurar conformidade com princípios da legalidade e eficiência

administrativa.

o

o

o

o

o

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE QUANTITATIVO

O quantitativo de profissionais deverá ser definido com base:

● Na expectativa de público;

● No layout do evento;

● Nas orientações da policia militar e órgãos de segurança;

● Na análise de risco do evento.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Há previsão de dotação orçamentária específica para eventos culturais no exercício de

2026, sendo possível o empenho da despesa após estimativa formal de custos.

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiío Procópio - PR, CEP: 86303-660.

Fone: (43) 3904-1110.
CNPJ N** 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

7. MODALIDADE PRETENDIDA

Considerando que o procedimento licitatório anterior restou fracassado e que o evento

ocorrerá em data próxima, a solução a ser avaliada é a DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA.

nos termos do art. 75, VIM, da Lei ns 14.133/2021, limitando-se ao período estritamente necessário.

8. DECLARAÇÃO DO DEMANDANTE

Declara-se que a presente demanda é necessária, urgente e indispensável ao

atendimento do interesse público, não decorrendo de omissão deliberada da Administração, mas de

circunstância superveniente consistente na frustração do certame licitatório regularmente

instaurado.

Encaminha-se o presente DFD para análise e prosseguimento das providências cabíveis.

Cornélío Procópio - PR, 11 de fevereiro de 2026.

\ Payío^rgio Batista '
^.Díreteír Departamento de Eventos

Apr9V< do por:

ié s^arfTpà

Sec etário Muni :ipal de Cultura

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.

Fone: (43) 3904-1110.
CNPJ N° 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 006/2026

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL-SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA

Carnaval 2026 - Secretaria Municipal de Cultura

Fundamento: Art. 75, VIII da Lei 14.133/2021

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

(Art. 18, §19,1 - Lei 14.133/2021)

1.1 Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade de

contratação emergencíal de empresa especializada na prestação de serviços de segurança privada

desarmada para atendimento do Carnaval 2026 do Município de Cornéiio Procópío.

A contratação decorre de situação emergencíal comprovada, em razão de:

● Pregão Eletrônico n2 094/2025 - Processo n^ 281/2025 ter sido fracassado, sem licitantes

habilitados.

● Proximidade do evento e impossibilidade material de repetição do certame em tempo hábil.

● Existência de irsco concreto à segurança de pessoas e patrimônio público.

Assim, a contratação emergencíal é medida indispensável para garantir a realização

segura do evento público.

1.2 Justificativa da necessidade

O Carnaval é evento de grande porte com:

apresentações musicais

comércio ambulante

grande circulação de pessoas (crianças, idosos e turistas)

consumo de bebidas alcoólicas

A ausência de segurança adequada gera risco de:

tumultos e agressões

furtos e vandalismo

responsabilização civil do Município por omissão

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

● responsabilização administrativa e por improbidade

A segurança em eventos dessa natureza é elemento estrutura! e indispensável, não sendo

facultativa.

Além disso, o Município não possui quadro próprio de vigilantes habilitados pela Polícia

Federal, sendo obrigatória a contratação de empresa especializada conforme o Estatuto da Segurança

Privada.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

A contratação encontra respaldo no:

Art. 75, VIII - Lei 14.133/2021

Dispensa de licitação em caso de emergência quando houver risco à segurança de

pessoas e impossibilidade de aguardar o procedimento licitatório.

Requisitos presentes:

V Licitação regularmente instaurada e fracassada

V Urgência concreta

y Risco à segurança coletiva

y Limitação ao período necessário

y Contratação imediata indispensável

3. QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DA DEMANDA

(Art. 18, §is, III)

3.1 Unidade de medição do serviço

O serviço será medido por:

Hora-Segurança

(1 vigilante desarmado por hora de serviço)

(HS)

3.2 Dímensíonamento mínimo por evento

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, CornéIio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

Porte do evento Público estimado Vigilantes mínimos

até 500 pessoas 5Pequeno

Médio 501a 2.000 8

Grande acima de 2.000 15

3.3 Quantitativo estimado para o Carnaval

Considerando:

múltiplos dias de evento

público elevado

necessidade de segurança contínua

O quantitativo será limitado ao estritamente necessário ao período emergencial,

conforme exigência legal.

A definição final ocorrerá após pesquisa de preços e planejamento operacional.

4. SOLUÇÕES POSSÍVEIS ANALISADAS

(Art. 18, §1^, VI)

JustificativaAlternativa Viabilidade

Município não possui vigilantes

habilitados pela PF
Execução direta por servidores Inviável

Proibição legal e orientação da PF e TCECooperativas ou autônomos Vedado

Inviável no

Novo processo licitatório Não seria concluído antes do evento

prazo

Única solução que garante segurança

imediata

Contratação emergencial de empresa

especializada
Adequada

Solução escolhida:

Contratação emergencial de empresa especializada em segurança desarmada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Avenida XV de Novembro n‘’400, Centro, Cornélio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N° 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

(Alt. 18, §12, II)

5.1 Requisitos da empresa

Obrigatório comprovar:

Autorização de funcionamento da Polícia Federal

Certificado de Segurança válido

Capital social mínimo de R$ 100.000

Quadro de vigilantes registrados

Regularidade fiscal e trabalhista

Comprovação de vínculo por CTPS/eSocial

Vedação absoluta de autônomos, cooperativas ou terceirização

5.2 Requisitos dos profissionais

Cada vigilante deverá possuir:

CNV válida

Curso de formação com reciclagem

Aptidão física, mental e psicológica

Certidões negativas criminais

Uniforme e Identificação obrigatórios

6. MODELO DE CONTRATAÇAO

Devido à emergência:

Contrato temporário

Vigência restrita ao período do evento

Quantitativo limitado ao necessário

Pesquisa de preços obrigatória

Formalização contratual escrita

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ...

A contratação não substitui futura licitação regular.

Avenida XV de Novembron“400, Centro, CornéiioProcópio- PR, CEP: 86303*660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCOPIO
ESTADO DO PARANÁ

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantia da segurança do público

Prevenção de ocorrências e danos

Realização segura do Carnaval 2026

Atendimento à legislação de segurança privada

8. RISCOS E MITIGAÇÕES

MitigaçãoRisco

Contratação de empresa irregular Exigência completa de documentos PF

Pesquisa de preços + justificativa do valor

Limitação ao período emergencial

Preço inexequível

Superdimensionamento

Responsabilização do Município Contratação imediata de segurança

9. CONCLUSÃO

Fica demonstrado que:

● a licitação regular foi realizada e fracassou;

● existe risco concreto à segurança pública;

● não há tempo hábil para novo certame;

● a contratação emergencial é Juridicamente possível e necessária.

Recomenda-se o prosseguimento da DISPENSA EMERGENCIAL, com fundamento no art.

75, VIII da Lei 14.133/2021.

aüLo ^rgio Batist
^tor Dapartamento de Eventos

Aprpv^d( por:
IS Sâmpaio

Secr^ário Municipalfae Cultura
[ Avenida X\ide Novembro n®400, Centro, Cornéilo Procópio - PR, CEP: 86303-660.
I I Fone: (43) 3904-1110.

I CNPJ N" 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA N2 006/2026 - EMERGENCIAL

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL-SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA

Carnaval 2026 - Cornéiio ProcópIo/PR

Art. 75, VIII - Lei 14.133/2021

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura

1. OBJETO

Contratação emergenciai de empresa especializada em segurança privada desarmada,

autorizada pela Polícia Federal, para prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante o

Carnaval 2026, compreendendo montagem, execução e desmontagem do evento.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Administração realizou o Pregão Eletrônico n^ 094/2025, que restou fracassado,

inexistindo licitantes habilitados.

Diante da proximidade do evento e da impossibilidade de repetição do certame em

tempo hábil, resta caracterizada a situação emergenciai, com risco concreto à segurança pública.

O Município não possui vigilantes habilitados pela Polícia Federal, sendo obrigatória a

contratação de empresa especializada.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75, VIII - Lei 14.133/2021

Lei 14.967/2024 - Estatuto da Segurança Privada

Portaria 3.233/2012- Polícia Federal

Orientações TCE/PR e Polícia Federal

4. QUANTITATIVO TOTAL DE HORAS-SEGURANÇA (HS)

Cálculo:

80 vigilantes x 7h x 4 dias = 2.240 HS

15 vigilantes x 7h x 1 dia = 105 HS

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N” 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

TOTAL GERAL DA CONTRATAÇAO

2.345 Horas-Segurança (HS)

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Inclui:

controle de acesso

rondas ostensivas

● prevenção de conflitos

● proteção de bens públicos

● apoio às forças policiais

● supervisão permanente

6. DIMENSIONAMENTO DEFINITIVO

Escala Operacional

HorárioVigiiantesData Horas

13/02 7h20h-03h80

14/02 20h-03h 7h80

15/02 20h-03h 7h80

16/02 20h-03h 7h80

17/02 18h-01h 7h15

Total Geral

2.345 Horas-Segurança

7. PESQUISA DE PREÇOS

Em atendimento ao art. 23 da Lei nS 14.133/2021, foi realizada pesquisa de preços

atualizada, mediante solicitação de orçamentos a empresas especializadas em segurança privada,

considerando a natureza emergencial, sazonal e concentrada da contratação para o Carnaval 2026.

Avenida XV de Novembro n“400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÊLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

A pesquisa contemplou 04 (quatro) fornecedores distintos, garantindo parâmetro

mínimo de mercado para contratação emergencial.

Foram considerados orçamentos para a prestação de serviços de 335 diárias de

segurança desarmada, correspondentes ao efetivo necessário para os dias 13 a 17 de fevereiro de

2026.

7.1 ORÇAMENTOS OBTIDOS

1) EMPRESA - SERVICES COMPANY LTDA

Prestação de serviços de vigilância desarmada para o Carnaval 2026.

Valor unitário: R$ 450,00 / diária

Quantidade: 335 diárias

Valor total: R$ 150.750,00

2) EMPRESA - SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 45.724.134/0001-93

Valor unitário: R$ 400,00 / diária

Quantidade: 335 diárias

Valor total: R$ 134.000,00

3) EMPRESA - GRES SEGURANÇA ME

CNPJ: 21.600.546/0001-53

Valor unitário: R$ 450,00 / diária

Quantidade: 335 diárias

Valor total: R$ 150.750,00

4) EMPRESA - J.H EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 02.418.955/0001-99

Valor unitário: R$ 410,00 / diária

Quantidade: 335 diárias

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.



l

Página 4 de 7

onor'20 Prefeitura

CORNÉLIO
PROCÔPIO

11i - t ;
i '

de txa^os abertos paia o futuro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO
ESTADO DO PARANÁ

● Valor total: R$ 137.350,00

7.2 CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES

Empresa Valor Total

R$ 150.750,00Services Company LTDA

R$ 134.000,00

R$ 150.750,00

Sígmund Segurança

Gres Segurança

R$ 137.350,00JH Vigilância

Valor médio de mercado apurado:

(150.750 + 134.000 + 150.750 + 137.350) t 4 = R$ 143.212,50

^ VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 143.212,50

7.3 JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO

Os valores obtidos demonstram convergência de mercado para contratações

emergencíals de segurança privada no período carnavalesco, caracterizado por:

● Alta demanda simultânea por profissionais;

● Mobilização imediata de grande efetivo;

● Execução concentrada em curto período;

● Custos operacionais intensificados {logística, alimentação, supervisão e deslocamento);

● Regime extraordinário de trabalho noturno.

Dessa forma, o valor estimado da contratação encontra-se compatível com a realidade

de mercado, atendendo aos princípios da razoabilídade, economícidade e vantajosidade previstos na

Lei n2 14.133/2021.

8. JUSTIFICATIVA DA ADEQUAÇAO DO VALOR

DISPENSA EMERGENCIAL DECORRENTE DE PREGÃO FRACASSADO

O pregão fracassado previa contratação anual e diluída para todos os eventos do

Município.

A contratação emergencíal possui características totalmente distintas:
Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.

Fone: (43) 3904-1110.
CNPJ N*» 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

Natureza da contratação atual

contratação pontual

execução concentrada no Carnaval

mobilização imediata de grande efetivo

demanda intensiva em curto prazo

evento sazonal de alta complexidade logística

Diferença de formação de preço

O pregão anterior considerava:

planejamento anual

previsibilidade

economia de escala

A contratação emergencial possui:

urgência concreta

prazo exíguo

contratação isolada

ausência de diluição de custos

trabalho em regime extraordinário

maior risco operacional

Trata-se de contratação com dinâmica semelhante a cachê artístico/evento, onde o preço

varia conforme:

● data específica (alta demanda do Carnaval)

● mobilização emergencial

● disponibilidade imediata de equipe

Portanto, o valor não configura sobrepreço, mas sim readequação compatível com a

natureza emergencial da demanda, conforme art. 75, VIII da Lei 14.133.

Emergência não é escolha — é contingência administrativa.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PF)

Obrigatório:

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornélio Procópio - PR, CEP: 86303*660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N» 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO

ESTADO DO PARANÁ

Autorização de funcionamento PF

Certificado de Segurança

Capital social mínimo R$ 100.000

Vínculo por CTPS/eSocial

Vedação de autônomos/cooperativas

10. REQUISITOS DOS VIGILANTES

● Curso de formação e reciclagem

● Aptidão física e psicológica

● Certidões criminais

● Uniforme e identificação

11. EXEQUIBILIOADE DA PROPOSTA

Exigência de planilha de custos (IN 65/2021).

Propostas abaixo de 75% do valor de referência serão consideradas Inexequíveis.

12. PRAZO

Somente período do Carnaval 2026.

Vedada prorrogação automática.

13. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

Será selecionada a proposta:

y mais vantajosa

y compatível com mercado

>/ com habilitação completa

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

A contratação:

● decorre de licitação fracassada

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.

Fone: (43) 3904-1110.
CNPJ N° 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

● limita-se ao período emergencial

● nâo substitui licitação futura

paulp^émio Batista
DÍfetorüepartamento de Eventos

Aprovado p )r:

Ayl ia/sampaio
Secre :ario Municipal de Cultura

' T'
i; i

V

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N° 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

MAPA DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em prestação de serviços

de segurança Desarmada para o Carnaval 2026 - Cornéiio Procópio/PR

Período; 13 a 17 de fevereiro de 2026

Efetivo: 335 diárias de segurança privada

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Classificação adotada:

Probabilidade Descrição

Pouco provável de ocorrerBaixa

Pode ocorrerMédia

Grande chance de ocorrerAlta

DescriçãoImpacto

Impacto operacional leveBaixo

Compromete parcialmente o evento

Compromete a segurança ou continuidade do evento

Médio

Alto

Nível de risco:

Baixo / Moderado / Alto / Crítico

2. RISCOS DA FASE DE CONTRATAÇÃO

RISCO 01 — Não comparecimento da empresa contratada

Causa: Mobilização emergencial de grande efetivo em período de alta demanda

(Carnaval).

Consequência: Comprometimento da realização do evento e risco à segurança pública.

● Probabilidade: Média

● Impacto: Alto

● Nível: ALTO

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N“ 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

Medidas preventivas

● Exigir comprovação de capacidade técnica e operacional.

● Exigir declaração de disponibilidade de efetivo.

● Prever multa por não execução.

Plano de contingência

● Acionamento imediato da segunda colocada da pesquisa de preços.

● Contratação emergencial complementar.

Responsável: Fiscal do contrato / Secretaria de Cultura

RISCO 02 — Quantitativo insuficiente de profissionais

Causa: Dimensionamento inadequado ou ausência de reposição.

Consequência: Falhas no controle de acesso e segurança do público.

● Probabilidade: Baixa

● Impacto: Alto

● Nível: MODERADO

Prevenção

● Exigir supervisor operacional.

● Conferência diária de presença.

● Lista nominal do efetivo.

Contingência

● Reposição imediata pela contratada em até 2 horas.

Responsável: Fiscal do contrato

RISCO 03 — Profissionais sem qualificação legal

Causa: Falha na verificação documental pela empresa.

Consequência: Irregularidade legal e risco à integridade do evento.

● Probabilidade: Baixa

● Impacto: Alto

● Nível: MODERADO

Avenida XV de Novembro n‘’400, Centro, Cornéilo Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N® 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

Prevenção

● Exigir:

o Certificado de formação de vigilante

o Curso de reciclagem válido

o Registro na Polícia Federal

Contingência

● Substituição imediata do profissional irregular.

Responsável: Fiscal do contrato

3. RISCOS DA EXECUÇÃO DO EVENTO

RISCO 04 — Ocorrências de tumultos ou brigas

Causa: Grande concentração de público e consumo de álcool.

Consequência: Danos físicos, interrupção do evento e responsabilização do Município.

● Probabilidade: Alta

● Impacto: Alto

● Nível: CRÍTICO

Prevenção

● Dimensionamento adequado do efetivo.

● Integração com Polícia Militar e Guarda Municipal.

● Plano de posicionamento estratégico dos seguranças.

Contingência

● Acionamento imediato das forças de segurança pública.

● Reforço do efetivo nas áreas críticas.

Responsável: Coordenação do Evento

RISCO 05 — Falha de comunicação entre equipes

Causa: Ausência de rádio ou coordenação central.

Consequência: Resposta lenta a incidentes.

● Probabilidade: Média

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio ●● PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N» 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

● Impacto: Médio

● Nível: MODERADO

Prevenção

● Exigir supervisor com comunicação direta.

● Definir central de comando.

Contingência

● Reunião operacional diária.

● Ajuste imediato de postos.

Responsável: Fiscal do contrato

RISCO 06 — Abandono de posto

Causa: Jornadas noturnas prolongadas.

Consequência: Áreas sem cobertura de segurança.

● Probabilidade: Média

● Impacto: Alto

● Nível: ALTO

Prevenção

● Escalas organizadas.

● Supervisão constante.

● Previsão de penalidades contratuais.

Contingência

● Reposição imediata do posto.

● Aplicação de penalidades.

Responsável: Fiscal do contrato

4. RISCOS ADMINISTRATIVOS E LEGAIS

RISCO 07 — Responsabilização trabalhista subsidiária

Causa: Inadimplência trabalhista da contratada.

Consequência: Responsabilização do Município.

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.

Fone: (43) 3904-1110.
CNPJ N“ 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

● Probabilidade: Média

● Impacto: Alto

● Nível: ALTO

Prevenção

● Exigir:

o Certidões trabalhistas e fiscais

Comprovação de pagamento de salárioso

o FGTS e INSS

Contingência

● Retenção de pagamentos.

● Comunicação aos órgãos competentes.

Responsável: Fiscal do contrato / Jurídico

RISCO 08 — Questionamento pelos órgãos de controle

Causa: Contratação emergencial.

Consequência: Apontamentos pelo Tribunal de Contas.

● Probabilidade: Média

● Impacto: Alto

● Nível: ALTO

Prevenção

● Fundamentação robusta da dispensa emergencial.

● Pesquisa de preços formalizada.

● Documentaçãocompletada contratação.

Contingência

● Apresentação de relatório técnico e justificativas.

Responsável: Secretaria de Cultura / Controle interno

5. MATRIZ RESUMIDA DE RISCOS

Avenida XV de Novembro n°400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N” 76.331.941/0001-70.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANÁ

NívelN2 Risco

Não comparecimento da empresa ALTO01

Efetivo insuficiente MODERADO02

Profissionais irregulares MODERADO03

CRÍTICOTumultos e brigas04

Falha de comunicação MODERADO05

Abandono de posto ALTO06

Passivo trabalhista ALTO07

Questionamento do TCE ALTO08

Páulcí Sérgio Batista

Diretor Departamento de Eventos
A

\

f\yo
Ruy uias Sampaio

Secre ério de Cultura

V

Avenida XV de Novembro n®400, Centro, Cornéiio Procópio - PR, CEP: 86303-660.
Fone: (43) 3904-1110.

CNPJ N» 76.331.941/0001-70.
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M Gmail Secretaria de Cultura Cornéiio <secretaríadeculturacp@gmaíl.com>

Solicitação de Orçamento para contratação de seguranças

11 de fevereiro de 2026 às 10:38Secretaria de Cultura Cornéiio <secretariadeculturacp@gmaíl.com>
Para: jhfilial.castro@gmail.com

Solicitamos a proposta orçamentaria para contratação de serviços de segurança privada desarmada,
para atuar no carnaval 2026 dos dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 sendo;
80 seguranças desarmadas no dia 13 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período
de 07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 14 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

^ 15 seguranças desarmadas no dia 17 de fevereiro do horário de 18:00 horas as 01 da manhã (periodo de
07 horas)

EMPRESA

as exigencias:

● Os seguranças terão que estar devidamente uniformizados, com todos os

equipamentos necessários para atuação na área.

● A empresa terá que fornece antecipadamente com no mínimo 24 horas

antes do evento o nome dos prestadores de serviços, RG , Cpf

● Certificado de Segurança: Emitido pela Polícia Federal, confirmando

que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar

serviços

● Revisão da Autorização de Funcionamento: Documento fornecido pela

Polícia Federal anuafmente, para confirmar a competência da empresa

guardo sua Proposta
desde já agradeço
atenciosamente

Secretaria de Cultura

INCLUIR CNPJ

RAZÃO SOCIAL
NOME DO RESPONSÁVEL
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PAPEL TIMBRADO

11/02/2026, 16:591 of2
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ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR
ESTADO-MAIOR

SEÇÃO

PORTARIA DO COMANDO-GERAL N° 349, DE 10 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre os procedimentos para
obtenção de autorização, da Policia Militar
do Paraná, para realização de grandes
eventos, no Estado do Paraná, nos termos
darLei Estadual n° 14.284, de 9 de fevereiro

de-2004; e revoga a Portaria do Comando-
Geral n° 127, de 26 de janeiro de 2024.

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 4°, da Lei Estadual n° 16.575, de 28 de setembro de 2010 (Lei

de Organização da PMPR), combinado com os incisos I. XI, XIII, XVI, XXIV e XXVIll,

do art. 4°, do Anexo ao Decreto Estadual n° 7.339, de 8 de junho de 2010

(Regulamento interno e dos Serviços Gerais da PMPR), e considerando as

informações encartadas no EP n° 21.964.235-0, resolve:

Art. 1° Aprovar os procedimentos para a obtenção da autorização, da Polícia

Militar do Paraná (PMPR), para a realização de grandes eventos no Estado do

Paraná, conforme previsto no art. 4°, da Lei Estadual n° 14.284, de 9 de fevereiro de

2004.

§ 1° A autorização de que trata o caput será materializada no Laudo de

Ordem Pública, conforme o “Anexo A" desta portaria, que será expedido após a

realização de vistoria preventiva procedida por policial militar designado pelo

comando da Organização Policial Militar (OPM) envolvida.

§ 2° Nos termos da Lei n° 14.284, de 2004, entendem-se por grandes

eventos aqueles que reúnam uma concentração de pessoas em locais que possam

oferecer risco à segurança, tais como shows ou festas de qualquer natureza, mesmo

que sejam de caráter meramente social.
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§ 3° Para os grandes eventos onde haja a cobrança de ingressos, ou

deverão ser adotadas todas as medidas previstas nesta portaria.

nao

§ 4° Esta portaria não se aplica:

eventos esportivos, por possuírem regulamentação interna e! - aos

legislação específica; e

II - aos eventos em clubes ou associações, cujas promoções sejam

exclusivamente para associados.

Art. 2° Para os efeitos desta portaria, considera-se grande evento aquele a

ser realizado em:

I - loca! fechado, com capacidade de público igual ou superior a mil

pessoas;

II - local aberto delimitado fisicamente, com capacidade de .público igual ou

superior a^.OOO pessoas.

§ 1° Os grandes eventos e independentemente dos locais a serem

realizados, por suas características, bem como pela capacidade de aglomeração de

pessoas, estão sujeitos à atividade de polícia ostensiva, por meio de policiamento

preventivo, a fim de assegurar a preservação da ordem pública.

§ 2° Para a realização dos grandes eventos, deve haver a expedição do
;Laudo de;^ Ordem Pública, conforme o “Anexo A” desta portaria, que será

providenciado após a realização de vistoria preventiva, nos termos do art. 4°, da Lei
n° 14.284. de 2004.

§ 3° Atendidas as exigências legais, será concedido o Laudo de Ordem
Pública, conforme o “Anexo A” desta portaria, sem ônus ao requerente.

Art. 3° Para a realização de grandes eventos, que possam impactar

diretamente na ordem pública, a organização promotora deverá, com antecedência

mínima de 45 dias, protocolar requerimento junto à OPM com circunscrição territorial
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sobre o local, solicitando a expedição do Laudo de Ordem Pública, apresentando,

neste ato, o seu Plano de Segurança Privada, conforme o “Anexo B" desta portaria.

§ 1° A realização da vistoria preventiva deverá ser acompanhada pelo

responsável do evento, momento em que o policial militar designado deverá

certificar que os seguintes documentos foram apresentados;

Ij cópia do contrato social, da declaração de firma individual ou do estatuto
social da entidade promotora, conforme o caso;

II - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ), se a promotora for pessoa jurídica, ou no Cadastro de Pessoa

Física (CPF), se a promotora for pessoa física;

III - cópia do croqui com a descrição das estruturas físicas, da expectativa de

público e das demais peculiaridades do evento, conforme o certificado de vistoria de

que trata o inciso V, deste parágrafo;

IV - cópia das certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal

do responsável do evento;

V - cópia do certificado de licenciamento ou de vistoria do Corpo de

Bombeiros;

VI cópia do contrato dos serviços de segurança ou expedientes

congêneres;

VII - cópia da certidão fornecida pela vara da infância e juventude, da

respectiva comarca, informando a -faixa etária das pessoas autorizadas a

participarem do evento; e

VIII - autorização da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via.

nos termos da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito

Brasileiro), para os eventos que impactam via pública ou nela ocorram.

§ 2° A documentação de que trata o inciso VI, do parágrafo anterior, deve

prever o quantitativo de seguranças contratados para o evento.
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§ 3° Para os fins do parágrafo anterior, incumbe ao organizador do evento

adotar as providências necessárias e contratar pessoal em quantidade mínima

suficiente, a fim de assegurar que esse quantitativo mínimo não comprometa a

segurança para a realização do espetáculo.

§ 4° Não sendo possível a apresentação da certidão de que traía o inciso

VII, do § 1°, no prazo delimitado no caput, tudo deste artigo, em virtude de

demandas do Poder Judiciário, excepcionalmente a documentação poderá ser

apresentada posteriormente pelo promotor responsável à autoridade policial militar,

desde que antes do início do evento.

§ 5° A critério da autoridade policial militar, a expedição do Laudo de Ordem

Pública para os grandes eventos poderá ser precedida de reunião preliminar de

segurança com os responsáveis, objetivando obter maiores informações sobre a

organização e realização do evento, registrando-se, facultativamente, os assuntos

debatidos em atas ou documentos congêneres, com o fim de serem subsidiados

eventuais questionamentos.

§ 6® A vistoria preventiva será realizada, preferenciaimente, pelo

comandante da companhia policiai militar com circunscrição territorial onde ocorrerá

o evento, ou por outro oficial ou graduado designado pelo comandante da OPM, em

até quinze dias após ser protocolado o pedido do Laudo de Ordem Pública.

§ 7° O responsável pela vistoria preventiva deverá preencher o relatório

circunstanciado, constante do "Anexo D” desta portaria, sugerindo e apontando,

após a sua avaliação, se o evento apresenta as condições para o seu

acontecimento, cujo documento deverá ser encaminhado para decisão do

Comandante da OPM.

§ 8° O Comandante da OPM, se aprovar as condições de segurança,

expedirá o Laudo de Ordem Pública, que será encaminhado, de forma eletrônica, ao

solicitante, juntamente à cópia da Vistoria Preventiva de Ordem Pública, de que trata

o “Anexo D" desta portaria.
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§ 9° Reprovadas as condições de segurança preventiva, o Comandante da

OPM expedirá o Termo de Notificação de Risco de Quebra da Ordem Pública,

conforme "Anexo C” desta portaria, que será encaminhado ao solicitante, juntamente

ao relatório circunstanciado previsto no "Anexo D” destas normas, com

recomendações e modificações necessárias para adequação e realização do

evento.

§ 10 Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, caberá ao

promotor do evento, dentro do prazo de dez dias, sanar as irregularidades e solicitar

nova vistoria.

Art. 4° Diante da inexistência de Laudo de Ordem Pública, o comandante da

OPM notificará, antes da data prevista para a realização do evento, o responsável

deste, 0 Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, a Prefeitura Municipal e o Ministério

Público do Paraná, encaminhando-lhes o Termo de Notificação de Risco de Quebra

de Ordem Pública, evidenciando os riscos constatados.

Art. 5° O comandante da OPM deverá adotar as providências relativas à

segurança nas imediações dos locais em que se realizarão os eventos, informando-

as às autoridades públicas e a pessoas jurídicas ou físicas diretamente responsáveis

pelo evento.

Art. 6° Caso haja necessidade de policiamento ostensivo para o evento, a

medida ocorrerá, exclusivamente, após a expedição do Laudo de Ordem Pública,

restringindo-se à área externa do local onde será realizado.

Art. 7° O responsável pelo evento adotará e manterá os dispositivos,

sistemas e medidas exigidas pela autoridade de polícia administrativa ostensiva no

Laudo de Ordem Pública, juntamente ao relatório circunstanciado de que trata o

"Anexo D" desta portaria.

§ 1° Caso haja alterações no ambiente após a realização da vistoria

preventiva, o responsável pelo evento comunicará o fato, ímediatamente, à

autoridade de polícia administrativa ostensiva, a qual, se entender como necessário.
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poderá realizar nova vistoria preventiva de ordem pública, conforme o “Anexo D"

desta portaria, mantendo o Laudo de Ordem Pública iniciai ou emitindo o Termo de

Notificação de Risco de Quebra da Ordem Pública, de acordo com o "Anexo C”

destas normas.

§ 2° Na hipótese de ser revista a expedição do Laudo de Ordem Pública

iniciai, a autoridade de polícia administrativa ostensiva revogará a autorização

anterior concedida, justificando sua decisão e apontando o que deve ser corrigido.

§ 3° Não sendo atendidas as correções apontadas de que trata o parágrafo

anterior, deverão ser adotadas as providências previstas no artigo 4° desta portaria.

Art. 8° Visando atender ao princípio da livre iniciativa e ao direito ao lazer e

à cultura, havendo requerimentos para realização de dois ou mais eventos de

grande porte na mesma data e região, o Comando Regional de Polícia Militar

(CRPM) com circunscrição sobre a área avaliará as condições de atender a

demanda, expedindo, ou não, o Laudo de Ordem Pública.

Parágrafo único. Caso seja atestada a impossibilidade de atendimento dos

requerimentos, deverá ser elaborado, pelo CRPM correspondente, relatório ao

Subcomandante-Geral da PMPR, para suas deliberações.

Art. 9° Os procedimentos definidos na presente portaria poderão ser

adotados, subsidiariamente, para os eventos públicos de menor envergadura,

quando houver risco de quebra da ordem pública, conforme entendimento justificado
do comandante da OPM.

Parágrafo único. Nas hipóteses do caput, devem ser direcionados os

documentos formais de que trata esta portaria ao promotor do evento, solicitando-ihe

que se amolde aos trâmites estabelecidos pelas presentes normas.

Art. 10 Esta portaria entra em vigor noventa dias após sua publicação.
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Art. 11 Fica revogada a Portaria do Comando-Geral n° 127, de 26 de janeiro

de 2024.

Assinado eletronicamente

Corone! QOPM Jefferson Silva,
Comandante-Geral da PMPR.

Publicada no Botetim-Geral n° 068 de 10 abr. 24



ANEXO A

ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

(OPM)

LAUDO DE ORDEM PUBLICA

1 DADOS DO EVENTO

Número do Termo:	

Nome do evento:	

Endereço:	

Complemento:	

Nome do promotor/responsável:

Data {inicial e final) do evento: _

Hora (inicial e final) do evento: _

n°: Bairro:

Município:
CPF:

9 LAUDO DF ORDEM PÚBLICA

A autoridade de polícia administrativa ostensiva, em conformidade com o que preceitua o
ordenamento jurídico vigente (§ 5°, do art. 144, da CF/1988; art. 48, da Constituição
Estadual: art. 4°, da Lei Estadual n° 14.284, de 9 de fevereiro de 2004; e Portaria n°
349/2024. do Comando-Geral da Polícia Militar do Paraná), ATESTA que o presente evento
respeita as condições necessárias de ordem pública para sua realização.

3. VALIDADE

Da data inicial até a data finai.

4 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Da hora inicial até a hora finai.

5. OBSERVAÇÕES

Fica o proprietário/responsável ciente de que o descumprimento dos requisitos deste laudo
importará em sanções legais cabíveis.

fi AUTORIDADE DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

Posto. Nome e Assinatura do Comandante da OPM

Local/Data

ESTE DOCUMEr™ PREFEREr^CIALMENTE DEVE SER FIXADO EM LUGAR ViSf/ELAO PÚBLICO
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ANEXO B

ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

(OPM)
L-Ç.’

PLANO DE SEGURANÇA PRIVADO

CERTIDÃO DO PROMOTOR/RESPONSÁVEL DO EVENTO
/OPM/ANORef. ao Protocolo n°

Evento:	
Local:	
Data:	
Horários:	
Promotor do evento:	
Endereço da organização ou CNPJ:

Bairro:N°:

Cidade: _
Telefone:

Nos termos da Portaria n° 349/2024, do Comando-Geral da Polícia Militar do Paraná,

CERTIFICO que, para o evento público acima discriminado, foram adotadas as seguintes
providências:

1.Público:

- Número de ingressos colocados à venda:
- Público previsto:

ingressos;
pessoas.

2. Existência de brigada de incêndio, sob a responsabilidade de:
Nome:			
RG:

Organização:	
Endereço:	
Bairro:	
Cidade:	
Fone:	
E-mail:	
N° de integrantes:
CBS:

3. Equipe Médica sob a responsabilidade de:
Nome:

RG:

CRM:
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ANEXO B

Organização:	
Endereço:	

Bairro:	
Cidade:	
Fone:	
E-mail:	
N° de integrantes:

Especificação:	
Obs.:	

4. Equipe de segurança privada, sob a responsabilidade de:
Nome:	
RG:

Organização:			
Endereço:	

Bairro:	

Cidade:			
Teiefone:			
E-mail:	

N° de integrantes: 		

N° do registro no Departamento de Polícia Federal:

Certifico, ainda, sob pena de responsabilização civil e criminal, que seguirei as
determinações relativas à segurança pública do comandante do policiamento ostensivo
designado para o local.

dede

Assinatura do Promotor/Responsável do Evento
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ANEXO C

ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR

(OPM)

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RISCO DE QUEBRA DA ORDEM PÚBLICA

1. DADOS DO EVENTO

Número do Termo:	
Nome do evento:	
Endereço:		
Complemento:	
Nome do promotor/responsável:
CPF:	
Data (inicial e final) do evento: _
Hora (inicial e final) do evento: _

n° Bairro:

Município:

RG:

2JERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RISCO DE QUEBRA DA ORDEM PÚBLICAA autoridade

de polícia administrativa ostensiva, em conformidade com o que preceitua oordenamento
jurídico vigente (§ 5°, do art. 144, da CF/1988; art. 48, da ConstituiçãoEstadual; art.
4°, da Lei Estadual n° 14.284, de 9 de fevereiro de 2004; e Portaria n° 349/2024,

Comando-Geraj da Polícia Militar do Paraná), NOTIFICA V. S.® que ascondições de
ordem pública NÃO FORAM APROVADAS, de modo que a expedição doLaudo de

Ordem Pública está condicionada ao cumprimento das providências elencadas nocampo
“observações”. Sem o necessário Laudo de Ordem Pública, ficará o responsável doevento
sujeito às responsabilidades legais, podendo a autoridade de polícia ostensiva, emcaso
de risco à incolumidade das pessoas e do patrimônio, adotar as medidas legais
cabíveis para suspender o evento.

3. OBSERVAÇÕES

Apresentar os seguintes documentos ou adotar as seguintes medidas:

0

A autoridade de POLÍCIAADMINISTRATIVA

Posto, Nome e Assinatura do Comandante da OPM

Local/Data

5. CIÊNCIA DO PROMOTOR/RESPONSÁVEL
Local e data	
Nome/Assinatura
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Lei 14284 - 9 de Fevereiro de 2004

Publicado no Diário Oficial n°. 6668 de 13 de Fevereiro de 2004

Súmula; Dispõe sobre normas de segurança para a realização de grandes eventos,

conforme especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1°. A presente lei especifica normas para a realização de grandes

eventos em todo o território do Estado do Paraná.

Art. 2°. Entender-se-á por festas ou eventos, aqueles que reúnam uma

concentração de pessoas em locais que possam oferecer risco de segurança, tais

como: shows e/ou festas de quaisquer natureza, mesmo que sejam eles de caráter

meramente social, onde haja a cobrança de ingressos.

Art. 3°. Tais eventos deverão sempre ter muito claro os nomes dos

responsáveis pela sua organização, sejam eles de natureza física ou jurídica, os

quais serão responsabilizados em todos os aspectos legais em casos de tumulto,

lesões corporais - fatais ou não - prejuízos materiais e/ou financeiros ou qualquer

outro de ordem social e moral.

Art. 4°. A presente lei exige que o concedente da autorização para o

funcionamento do evento exija e mantenha em seu poder os seguintes documentos:

a) autorização expressa do órgão competente da Prefeitura Municipal a cuja

jurisdição pertencer o território em que se encontra o local do evento;

b) comprovante do recolhimento do ECAD;

c)'autorização expressa das Polícias Militar e Civil - incluindo-se o laudo do Corpo

de Bombeiros:

d) comprovante de cadastro e recolhimento dos tributos cabíveis ao fisco estadual e

municipal.

Art. 5®. Ficam ressalvados na presente lei os eventos em clubes ou

associações, cujas promoções sejam exclusivamente para associados.

Art. 6°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 09 de fevereiro de 2004.
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Roberto Requiâo
Governador do Estado

Luiz Fernando Ferreira Delazari

Secretário de Estado da Segurança Pública

Caíto Quintana

Chefe da Casa Civil
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR

2“ COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR

18° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

t íSfeiL :S/
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ATA DE REUNIÃO

CARNAVAL-CORNÉLIO PROCÓPIO - 2026

DATA E HORA: 09 de fevereiro de 2026.

HORÁRIO: 14h23-15h30.

LOCAL: Sede do 18° BPM.

PAUTA DA REUNIÃO:

a) DATAS E HORÁRIOS DO EVENTO

« SEXTA-FEIRA E DOMINGO: 21H - 02H

o SÁBADO E SEGUNDA-FEIRA: 20H - 02H

o DOMINGO - MATINÊ: 15H ÀS 18H
«ssaSaaaàíSfl -
o CONGONHAS-TERÇA: 20H AS 22H

b) INFORMAÇÕES PARA A POLÍCIA MILITAR: ATÉ AMANHÃ (10/02/26) 9H;

● INFORMAÇÕES RELATIVAS À PORTARIA N° 349 DO COMANDO-GERAL DA

PMPR, REFERENTE À ORGANIZAÇÃO E CONFECÇÃO DO LAUDO DE ORDEM

PÜBLICA

● CÓPIA DO CONTRATO DOS SEGURANÇAS PRIVADOS COM CNPJ, CROQU(l
DO LOCAL DO EVENTO, CÓPIA DA CERTIDÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE, AUTORIZAÇÃO DAAUTORIDADE DE TRÂNSITO, ETC.

c) EFETIVO:

o PRELEÇÃO COM O EFETIVO PM E COM A EQUIPE DE SEGURANÇAS



0 SEGURANÇAS PRIVADOS: 80 A 100 SEGURANÇAS CONTRATADOS PELA
PREFEITURA;

o INFORMAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O LAUDO
ORDEM PÚBLICA- PORTARIA349 CG/PMPR

DE

d) BLOQUEIO DAS VIAS A PARTIR DAS 18h, POR CONTADO HORÁRIO COMERCIAL
o HAVERÁ ORIENTAÇÃO PRÉVIA E CARRO DE SOM NAS VIAS INFORMANDO.

e) DECRETO MUNICIPAL - PROIBIÇÃO DE GARRAFAS DE VIDRO NO CARNAVAL.

PREFEITURA DE CÓRNÉLIO PROCÓPIOf) PORTARIA N° 11/2012

REGULAMENTAÇÃO DA VARA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

g) FISCALIZAÇÃO DE VENDA DE GARRAFAS:

o OS VENDEDORES AMBULANTES SERÃO CADASTRADOS E SERÃO ESTARÃO

IDENTIFICADOS NO CARNAVAL;

« 35/36 VENDEDORES CREDENCIADOS - 40 VAGAS AO TODO

o DEVERÁ HAVER INFORMAÇÃO À PM COM O NOME DOS CREDENCIADOS;

o HAVERÁ FISCALIZAÇÃO POR UMA EQUIPE DO PROCON AOS VENDEDORES.

PODENDO SER SOLICITADO APOIO À POLÍCIA MILITAR.

h) HAVERÁ ÔNIBUS - DELEGACIA MÓVEL DA POLÍCIA CIVIL: ATÉ 02h
LOCAL: EM FRENTE AO BAR “TIO CHICO", AO FINAL DO PERCURSO DO TRIO

ELÉTRICO;

SEXTA-FEIRA-27 AGENTES PCPR;

SÁBADO: 27 AGENTES PCPR;

DOMINGO: 24 AGENTES PCPR;

SEGUNDA-FEIRA: 28 AGENTES PCPR;

AS EQUIPES SERÃO COMPOSTAS POR 3 AGENTES;

3 EQUIPES PRÓXIMAS AO ÔNIBUS, E AS DEMAIS ESTARÃO DISPERSAS NO

EVENTO;

A

Jkw

\\-
A

■ o

ETIVO POLICIAL MILITAR:

■ o APROXIMADAMENTE SO POLICIAIS NA SEXTA-FEIRA E SÁBADO;
/
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o APROXIMADAMENTE POLICIAIS MILITARES NOS DEMAIS DIAS

j f

j) haverA monitoramento por vídeo em todo o percurso do carnaval.
INCLUSIVE COM CÂMERAS COM RECONHECIMENTO FACIAL - EMPRESA

ITECHVISION.

o HAVERÁ DIVULGAÇÃO;

k) 15 PONTOS DE ACESSO AO CARNAVAL (AVENIDA)

« ABORDAGENS E BUSCAS A CRITÉRIO DAS EQUIPES PM E SEGURANÇAS;

« CRIAÇÃO DE GRUPO (WHATSAPP) PARA INTEGRAÇÃO DOS AGENTES;

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTOI) LOCAL CASA DO EMPREENDEDOR

ECONÔMICO - RUA MATO GROSSO 110, EM FRENTE À ÓTICA MUNDIAL;

o LOCAL PRA UTILIZAÇÃO DOS AGENTES DE SEGURANÇA PARA BANHEIROS

E ESPAÇO PARAALIMENTAÇÃO;

0 SERÃ FORNECIDA, PELA PREFEITURA, ALIMENTAÇÃO PARA TODOS OS

AGENTES DE SEGURANÇA;

» DEVERÃ SER INFORMADAÃ PREFEITURA A QUANTIDADE DE AGENTES POR

DIA, PARA ORGANIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.

m) DISTRITO CONGONHAS - TERÇA-FEIRA

DEVERÃ HAVER SEGURANÇAS PRIVADOS;

PREFERENCIALMENTE DISTRIBUÍDOS EM:

o 6 SEGURANÇAS A NOITE;

o 4 SEGURANÇAS MATINÊ;

n) TODOS OS SEGURANÇAS PRIVADOS DEVERÃO SER LIBERADOS SOMENTE

APÓS O TRIO ELÉTRICO RETORNAR PARA O LOCAL DE INÍCIO.

o) AS VIAS DEVERÃO SER LIBERADAS SOMENTE APÓS O TRIO ELÉTRICO
RETORNAR PARA O LOCAL DE INÍCIO, PARA EVITAR A CIRCULAÇÃO DE VEÍCUL

ENQUANTO AINDA HOUVER CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

rÉEIRA DA LUA:
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o HAVERÁ BARRACAS DE ALIMENTAÇÃO MA PRAÇA (LINHA FÉRREA). TODOS

CADASTRADOS:

o OS VENDEDORES DAS BARRACAS SERÃO ORIENTADOS A NÃO LIGAR

NENHUM TIPO DE SOM NAS BARRACAS;

q) DEVERÁ HAVER ORIENTAÇÃO QUANTO AO SOM DO TRIO ELÉTRICO:
o NÃO REPRODUZIR MÜSiCAS RELACIONADAS A QUALQUER TIPO DE

APOLOGIAAO CRIME;

o INFORMAR AO PÚBLICO QUE O TÉRMINO DO SOM DO TRIO SERÁ ÀS 02H.

r) HAVERÁ AMBULÂNCIA NO EVENTO:
● 1 AMBULÃNCIAACOMPANHANDO O TRIO;

O 1 AMBULÂNCIA PRONTA NO AMBULATÓRIO;

■ 7 PROFISSIONAIS DE SAÚDE E 1 MÉDICO POR DIA.

E por não haver nada mais a tratar, depois de lida e achada conforme, a

presente aía segue assinada pelos participantes conforme a Lista de Presença.
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0G0186
10/02/2026, 08:54 Gmail ● Pedido de Desclassificação.

É Gmail MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmaÍl.com>

Pedido de Desclassificação.
1 mensagem

9 de fevereiro de 2026 às 10:09APOLLOS SEGURANÇA <apollosseguranca@gmail.com>
Para: propostapmcp@gmail.com

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR RER: PREGÃO
ELETRÔNICO N° 094/2025 PROCESSO ADM. N° 281/2025

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM RECURSO E PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO
VOLUNTÁRIA

A empresa APOLLOS SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°09.470.761/0001-81.
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o que segue:

1. Considerando a interposição de recurso administrativo por empresa licitante subsequente, a qual aponta
inconsistências na proposta/habilitação desta peticionária;

2. Considerando que a administração pública rege-se pelos princípios da Celeridade, Eficiência e
Transparência {Art. 5® da Lei 14.133/2021);

3. A empresa Apollos, após análise criteriosa dos fatos narrados no recurso e visando o melhor andamento da
licitação, vem MANIFESTAR SUA CONCORDÂNCIA com o pedido de sua própria desclassificação.

Esta decisão é tomada para evitar o prolongamento desnecessário do certame com fases de contrarrazões e
julgamentos extensos, garantindo que o Município possa convocar a próxima colocada em tempo hábil para o início
dos serviços.

DOS PEDIDOS: Diante do exposto, a empresa requer:

● O DEFERIMENTO deste pedido para que seja formalizada sua desclassificação no referido item/lote;

● A NÃO APLICAÇÃO DE SANÇÕES, visto que a licitante atua com transparência ao reconhecer a
procedência do recurso e colaborar com a agilidade do processo licitatório;

● O prosseguimento do certame com a convocação da empresa subsequente.

Pede Deferimento.

1/1
htlps://matl.google.com/mail/u/1/?ik=eb79d2d191 &view=pt&search=all&permthid-Uiread-f:1856653291199430701 %7Cmsg-í:1856653291199430...
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M Gmail

10/02/26.09:35 Gmail - Re: ref pregão 094

0Ü018 /

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmaÍl.com>

Rg: ref pregão 094
1 mensagem

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmail.com>
Para: e.p.seguranca@hotmail.com

10 de fevereiro de 2026 às 09:34

CONCEDO O PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, PARA MANIFESTAÇÃO.

O NÃO RETORNO SERÁ INTERPRETADO COMO RENÚNCIA AO CERTAME

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <proposlapmcp@gmail.com> escreveu (terça. 10/02/2026 á(s) 09:23):
A empresa Apollo desistiu de prestar os serviços, a empresa EPS, tem intersse , posto que esta em
segundo lugar??

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Departamento de Licitação
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro, CEP: 86300-000

Cornélio Procópio-PR
Telefone: (43) 3520-8007

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Departamento de Licitação
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro. CEP: 86300-000
Cornélio Procópio-PR

Telefone: (43) 3520-8007

hUps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=eb79d2d191&view=pl&search=al l&permlhid=lhread-a:r-1441417507357726232%7Cmsg-a:r1490509760082 ... 1/1



10/02/26, 10:24 Gmail - RE; ref pregão 094

0Ü0188

Gmail MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmail.com>

RE: ref pregão 094
1 mensagem

10 de fevereiro de 2026 às 10:24E.P.S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA <E.P.SEGURANCA@hotmail.com>
Para: MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmail.com>

Prezado Meury, bom dia,

Agradecemos o contato, porém informamos que declinamos de nossa proposta por motivos

operacionais.

Atenciosamente,

EPS VIGILÂNCIA LTDA

^ ... De: MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmail.COm>

Enviado: terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 09:34

Para; e.p.seguranca@hotmail.com <e.p.seguranca@hotmail.com>

Assunto: Re: ref pregão 094

CONCEDO O PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS. PARA MANIFESTAÇÃO.

O NÃO RETORNO SERÃ INTERPRETADO COMO RENÚNCIAAO CERTAME

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <proposlapmcp@gmail.com> escreveu (terça, 10/02/2026 à(s) 09:23):
A empresa Apollo desistiu de prestar os serviços, a empresa EPS, tem intersse , posto que esta em
segundo lugar??

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Departamento de Licitação
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro. CEP: 86300-000
Cornéiio Procópio-PR

Telefone: (43) 3520-8007

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO

Departamento de Licitação
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro. CEP: 86300-000
Cornéiio Procópio-PR

Telefone: (43) 3520-8007

hllps://mail.9Oogle.com/mail/u/0/?ik=eb79d2d191&view=pt&search=all&perm[hid=thread-a:r-144l417507357726232%7Cmsg-f:1856744852279 8... 1/1
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IMl Gmail

0Ü018S

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmai!.com>

Re: ref preg]ap 094
1 mensagem

10 de fevereiro de 2026 às 12:54licitacao@fortlcoseg.com.br <licitacao@forticoseg.com.br>
Para: MEURY NAOMI MATUDA MARQUES <propostapmcp@gmail.com>

Em 2026-02-10 10:24. MEURY NAOMI MATUDA MARQUES escreveu:
Bom dia houveram desistÊncias, a empresa FORTICO, tem interesse em

prestar os serviços?

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Departamento de Licitação
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro. CEP: 86300-000
Cornéiio Procópio-PR
Telefone: (43) 3520-8007

Prezada Meury. bom dia!

Vamos ter que declinar neste momento.

Atenciosamente

FORTICO SEGURANÇA LTDA
CNPJ N® 54.389.715/0001-07

liUps;//maii.google.com/mail/u/1/?ik=eb79d2d191 &view=pl&search=all&permthid=thread-a:r-4011703241793948040%7Cmsg-f:185675427619 69... 1/1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ76.331.941/0001-70

Ata Suplementar da Sessão do Pregão 094-A/2025 - Lote 1

ProcGdimento realizado: Reabertura da sessão com o retorno de etapa de “Encerrado" para reinicio da etapa de

"Habilitação".

Responsável: Raphael Dias Sampaio

Justificativa: HOUVE DESISTÊNCIA

Data e hora: 10/02/2026 as 13:15:25

Ao(s) 3 dia(s) do mès de Fevereiro do ano de 2026, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br (acesso licitações
públicas), nos tenrios da convocação do Aviso e Edital de licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de

contratação, Sr(a). Meury Naomi Matuda Marques do(a) Prefeitura Municipal de Cornéiio Procópio, inscrito no CNPJ sob o n°

76.331.941/0001-70, para proceder a sessão pública de Pregão (Setor público) com o objetivo de Registro de Preços de

Serviços, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório / edital. As infonriações
relacionadas a Sessão Pública do(a) Pregão (Setor público), após o seu encerramento, são as seguintes;

As informações relacionadas a Sessão Pública do(a) Pregão (Setor público), após o seu encerramento, são as seguintes:

LOTE 1 - Fracassado

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Unitário para o Item

item n° 1 - Objeto: Contratação de segurança desarmado

Marca/Modelo: -Quantidade: 3.750 Preço unitário; - Valor Final: -

Valor Global (final):RS 0.00

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final’ dos itens podem sofrer arredondamentos

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES
Oferta

Inicial

Oferta

Final

Documento do

Licitante
Nome/Razão Social Marca ME/EPPApelido

APOLLOS SEGURANÇA E

MONITORAMENTO LTDA

Participante 1
R$25,60 PRÓPRIA Sim09.470.761/0001-81 R$42,00

E.P.S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA

Participante 3
R$ 37,89 Sim51.461.398/0001-02 R$ 41,90 própria

Participante 2
SimFORTiCO SEGURANÇA LTDA 54.389.715/0001-07 R$ 42,00 R$ 40,00 N/A

PARTICIPANTE(S)DESCLASSIFICADO(S)

Apelido
Oferta

Final

Oferta

Inicial

Documento do

Licitante
ME/EPPMarcaNome/Razão Social

mao de

obra

SALUSSEG SEGURANÇA

PRIVADA

Participante 4
SimR$ 25,4046.031.646/0001-37 R$ 38,90

Justificativa

Página 1 de 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ76.331.M1M001-70

IDENFiCOU A EMPRESA, INSERINDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO AO INVÉS DA FICHA TÉCNICA,
ANEXO 8 DO EDITAL

=ARTICIPANTE(S) INABILITADO(S)

'Jenhum participantefoi inabilitado neste lote.

HISTÓRICO DE RECURSOS

RECURSO(S) E CONTRARRAZÕES

Documento do

Licitante
Nome Participante Apelido Data e hora do registro do Recurso

FORTICO SEGURANÇA LTDA Participante 2 54.389.715/0001-07 03/02/2026-09:31:37

Motivação do Recurso

O Licitante FORTICO SEGURANÇA LTDA manifestou em sistema a Intenção para interposição de Recurso

CONTRARAZOES DO RECURSO

JULGAMENTO DO RECURSO

Data e hora do registro do

julgamento
Órgão Cargo Julgador Decisão

Prefeitura Municipal de Cornélio

Procópio

Meury Naomi Matuda

Marques
Pregoeiro 09/02/2026-13:40:39 Negado

Justificativa

não anexou memonais

Data e hora do registro do

julgamento
Órgão Cargo Julgador Decisão

Prefeitura Municipal de Cornélio

Procópio

Autoridade

Competente

Raphael Dias

Sampaio
09/02/2026-13:41:35 Negado

Justificativa

acolhjo a dedsão da pregoeira

Ata Suplementar da Sessão do Pregão 094-A/2025 - Lote 2

Procedimento realizado: Reabertura da sessão com o retorno de etapa de "Encerrado” para reinicio da etapa de
"Habilitação".

Responsável: Raphael Dias Sampaio

Justificativa; HOUVE DESISTÊNCIA

Data e hora: 10/02/2026 as 13:16:48

Ao(s) 3 dia{s) do mês de Fevereiro do ano de 2026, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br (acesso licitações

Página 2 de 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 7C.33i.9ill/0001-70

públicas), nos termos da convocação do Aviso e Edital de licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de

contratação, Sr(a). Meury Naomi Matuda Marques do(a) Prefeitura Municipal de Comélio Procópio, inscrito no CNPJ sob o n°

76.331.941/0001-70, para proceder a sessão pública de Pregão (Setor público) com o objetivo de Registro de Preços de

Serviços, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório / edital. As informações

relacionadas a Sessão Pública do(a) Pregão (Setor público), após o seu encerramento, são as seguintes:

As infonnações reladonadas a Sessão Pública do(a) Pregão (Setor público), após o seu encerramento, são as seguintes;

LOTE 2 - Fracassado

Critério de Participação: Cota diferenciada de 25% para ME-EPP - Critério de fechamento:Unitário para o Item

Item n** 1 - Objeto; Contratação de segurança desarmado

* V Quantidade; 1.250 Preço unitário: - Valor Final: - Marca/Modelo; -

Valor Global (final):R$ 0.00

Observação, ‘Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos

CLASSIFICAÇÁO DOS PARTICIPANTES	
Documento do

Licitante

Oferta

Inicial

Oferta

Final

Nome/Razão Social Apelido Marca ME/EPP

APOLLOS SEGURANÇA E

MONITORAMENTO LTDA

Participante 1
09.470.761/0001-81 R$ 42,00 R$ 25,60 PRÓPRIA Sim

E.P.S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA

Participante 2
51.461.398/0001-02 R$41,90 R$ 36,49 própria Sim

PARTICÍPANTE(S) DESCLASS FICADO(S)

Documento do

Licitante

Oferta

Inicial

Oferta

Final

Nome/Razão Social Apelido Marca ME/EPP

SALUSSEG SEGURANÇA
PRIVADA

Participante 3 mao de

obra
46.031.646/0001-37 R$ 38,90 R$ 25,40 Sim

Justificativa

IDENTIFICOU-SE ANWECXANDO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, NA OCASIÃO DO CADASTRO DA PROPOSTA

(DEVERIA INCLUIR A FICHA TÉCNICA, ANEXO 8 - SEM IDENTIFICAÇÃO)

PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S)
Nenhum participante foi inabilitado neste lote.

RECURSOS DO LOTE

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso neste lote.

Página 3 de 4
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ÜO"' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do{a) Pregão (Setor público), sendo a

respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

Participaram do julgamento do(a) presente Pregão (Setorpúbtico):

Meury Naomí Matuda Marques
Pregoelra

Jadson Wilüan Ponciani Mariano

Equipe de Apoio

Página 4 de 4
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Pregão eletrônIqJQ O ●
Nr.; 94/2025 -PE

Av. Minas Gerais, 301 - Centro - Cornéiio Procópio - PR

CEP: 86300-000 CNPJ: 76.331.941/0001-70 Telefone: (43) 3520-8007

E-mail: licitacaopmpc@gmail.com

Nr. do Processo: 281/20:

28/11/20:Data do Processo:

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.:94/2025

DBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de segurança privada desarmada, í

0 regime de dedicação exclusiva de mão de obra somente em horários efetivamente convocado p
administração, medidos por Hora-Segurança (HS), para atender às demandas de segurança das festividac
eventos culturais, esportivos e institucionais promovidos pelo Município.

VIOTIVO: AUSÊNCIA DE PROPOSTA VÁLIDA

Cornéiio Procópio, 10 de Fevereiro de 2026

Raphael Dias Sampaio
Prefeito
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^JoíÇiQ / Licitações / Pregão Eletrônico 0094/2025

O Dados atualizados em 2026-02-10 14:14:52.

Pregão Eletrônico 0094/2025

Status;[

Núrnoro/Ano; 0094/2025

Valor Estimado: 201250.00

■<^^1010;

../ISO DE EDITAL

PREGÃO N» 094/2025 - FORMA ELETRÔNICA
PROCESSO N* 281/2025

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.
OBJETO: Registrar preço de serviço de segurança, desarmada..
CADASTRO: Até 8h28m do dia 13 de janeiro de 2026.
DISPUTA: A partir das 8h30m do dia 13 de Janeiro de 2026.
LOCAL: www.bbmnet.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: afttR£;ZZCD,pi:.gQV.br/sÍte/. www.bbmnet.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320'7800 - BBM. prQDOStapmcptagmail.com - PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Cornéiio Procópio-PR, 16 de dezembro de 2025.

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

\'kÇ,: Abertura em: 03/02/2026 às 08:30h

Número do processo: 281/2025

Publicado em: 16/12/2025

P rego e ira

Alteração de Data de abertura
A Data de abertura passa a ser:

^^AOASTRO DAS PROPOSTAS: Até 8h28m de 03 fevereiro de 2026.

DISPUTA: A partir das 08h30m de 03 de fevereiro de 2025.

9Sr Documentos

Nome
Atualizado em

PREGAO-094-ELETRONICO-seguraca-EDITALpdf 30/12/2025 09:22

PE-094-AUTERACAO-DE-DATA.pdf
16/01/202617:03

aSa

ArA-SUPLEMENTAR-PE-094-A-REVOGACAO.pdf 10/02/2026 14:14
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Localização

Av. Minas Gerais, 301 - Centro
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RECEBIDO

/Q-^
ESTADO DO PARANÁ

0CNPJ76.33t.941/0001-70

Ofício n9 006/2026.

Cornélio ProcópiOj 10 de fevereiro de 2026.

Ilustríssimo Senhor Promotor de Justiça^

Em atenção ao Ofício 012/2026j referente ao

Inquérito Civil ns MPPR-0043,26.000053-4, o Município de
Cornélio Procópio vem,
esclarecimentos solicitados.

n2

respeitosamente, prestar os

Informa-se que foi deflagrado o
licitatório Pregão Eletrônico n^ 094/2025
Administrativo 281/2025,
empresa especializada

segurança privada.

procedimento
- Processo

destinado à contratação de
para prestação de serviços de

Ocorre que o referido certame restou FRACASSADO, não
havendo licitantes habilitados e/ou propostas válidas aptas

à contratação, razão pela qual não houve adjudicação do

objeto, tampouco contratação de empresa, inexistindo, por

consequência, empresa contratada, CNPD, cadastramento junto

à Polícia Federal ou quantitativo de seguranças definidos.

Registra-se que a Administração Municipal adotou todas
as providências legais cabíveis, observando rigorosamente
os princípios da legalidade, da publicidade, da isonomia e

da busca da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei n^
14.133/2021.

Por fim, 0 Município permanece à disposição desse Douto
Ministério Público para quaisquer outros esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

MEURY NAOMI^TjuSfM^^U^'^
PREGOEIRA
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Q. IEntrar:Portal Nacional de Contratações Públicas,y

Edilnís

EditaL n° PE 94/2025

ÚlUma aluolizaçôo 10/02/2026

Local: Cornélio Procópio/PR Órgão: MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

Unidade compradora: 4582 - Prefeilura Municipal de Cornélio Procópio

Modalidadeda contratação:Pregão - Eletrônico Amparolegal: Lei 14.133/2021, Art, 28, í

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Tipo: Edital

Data de divulgaçãono PNCP: 17/12/2025 Situação: Revogada

Data de inicio de recebimento de propostas: 16/12/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/02/2026 08:28 (horário de Brasília)

Fonte: Betha SistemasJ contratação PNCP: 76331941000170-1-000592/2025

Objeto:

contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de segurança privada desarmada, sob o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra somente em horários efetivaniente convocado pela administração, medidos por

Hora-Segurança (HS). para atender às demandas de segurança das festividades, eventos culturais, esportivos e institucionais

promovidos pelo Município.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 210.000.00

itens Arquivos Histórico

Nome Dala/Hora de Inclusão Tipo:



17/12/2025 - 09:29:47 EdilalPREGÃO 094 ELETRÔNICO seguraca EDITAL

18/12/2025 - 14.17:49 EdilnlAVISO DE EDITAL

18/12/2025-14:17:50 EditalFASE INICIAL

PARECER jurídico INICIAL 18/12/2025- 14.17:51 Edital

PUBLICACOES DE EDITAL 18/12/2025 - 14:17:51 Oulros Documentos

ALTERACAO EDITAL PE 0942025 16/01/2026 -16:56:18 Outros Documentos

AVISO ALTERACAO DE DATA CORRETO 23/01/2026 -16:52:16 Edital

PUBLICACOES DE EDITAL CORRETO 23/01/2026 -16:52:17 Oulros Documentos

ALTERACAO DO EDITAL CORRETO 23/01/2026 -16:52:17 Outros Documentos

MANIFESTACAO MP 23/01/2026 -16:52:18 Oulros Documentos

PUBLICACAO DAS ALTERAÇÕES DE EDITAL 23/01/2026 -16:52:19 Oulros Documentos

ATA DA SESSÃO 10/02/2026 -14 3924 Outros Documentos

ATA SUPLEMENTAR DA SESSÃO 10/02/2026-14:3925 Outros Documentos

DESPACHO PREGOEIRA 10/02/2026 -14:39:25 Outros Documentos

DOCUMENTOS DE HABILlTACAO 10/02/2026 -14:39:27 Outros Documentos

OFICIO 0122026 MPPR 10/02/2026 -14:39:27 Oulros Documentos

10/02/2026 -14:39:27NOTADEREVOGACAO Oulros Documentos

10/02/2026 -14:39:28PEDIDO DE DESISTÊNCIA Oulros Documentos

PUBLICACAO SITE DO MUNICÍPIO 10/02/2026 -14:39.28 Oulros Documentos

PUBLICACAO PNCP PE 0942025 10/02/2026 -14:39-28 Oulros Documentos

RELATORIO DE DISPUTA 10/02/2026 -14:39:29 Oulros Documentos

1-21 dc21 itensExibir 50 Págha l
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https://inail.google.com/mail/u/0/?ik=e61f07d210&view-pt&search. ..Gmail - 3pIicilaçào de Orçamento para contratação de seguranças

^ Gmail Secretaria de Cultura Cornéiio <secretarladeculturacp@gmail.com>

Solicitação de Orçamento para contratação de seguranças

Secretaria de Cultura Cornéiio <secretariadeculturacp@gmail.com>

Para: carlaogres@hotmaii.com

olicitamos a proposta orçamentaria para contratação de serviços de segurança privada desarmada, para
atuar no carnaval 2026 dos dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 sendo:

80 seguranças desarmadas no dia 13 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período
de 07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 14 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

15 seguranças desarmadas no dia 17 de fevereiro do horário de 18:00 horas as 01 da manhã (periodo de
07 horas)

11 de fevereiro de 2026 às 16:01

EMPRESA

as exigências:

● Os seguranças terão que estar devidamente uniformizados, com todos os

equipamentos necessários para atuação na área.

● A empresa terá que fornece antecipadamente com no mínimo 24 horas

antes do evento o nome dos prestadores de serviços, RG , Cpf

● Certificado de Segurança: Emitido pela Policia Federal, confirmando

que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar

serviços

● Revisão da Autorização de Funcionamento: Documento fornecido pela

Polícia Federal anualmente, para confirmar a competência da empresa

guardo sua Proposta
desde já agradeço
atenciosamente

Secretaria de Cultura

INCLUIR CNPJ

RAZÃO SOCIAL

NOME DO RESPONSÁVEL
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PAPEL TIMBRADO

11/02/2026, 16:58lof2
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de brados abertos para o Futuro

Q Não contém virus.www.avast.com
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https://mail.google.cora/mail/u/0/?ik=e61f07d210&view'=pt&search ...Gmaii - ORÇAMENTO
1. ' ^ <

000072

Gmaii Secretaria de Cultura Cornéiio <secretariadeculturacp@gmail.com>

ORÇAMENTO

11 de fevereiro de 2026 às 16:41jose carios souza <carlaogres@hotmail.com>
Para: "secretariadeculturacp@gmail.com" <secretariadeculturacp@gmai!.com>

BOA TARDE!

SEGUE ANEXO CONFORME SOLICITADO, ORÇAMENTO SEGURANÇA

é.1 ORÇAMENTO CORNELIO PROCOPIOASS.pdf
^ 297K

11/02/2026,16:581 of 1
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GRES SEGURANCA-ME

Rua são Jose n 2115 - Campo MourãoFONE

E-mall-carlaogres@hotmail.com CNPJ - 21.600.546/0001-5344.

99810.82.57

PROPOSTA ORÇAMENTO

. Assunto: Proposta de Prestação de Segurança para eventos município de Cornéiio procopio-
pr

Preço Unitário Preço TotalUnid. Quant.DescriçãoUam

R$150.750.00R$ 450.00Diárias 335SEGURANÇA ARMADA DIURNO: SEGURANÇAS PARA

CONTROLE DE ACESSO, REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA

DENTRODOS LOCAIS DOS EVENTOS,DEVIDAMENTE

UNIFORMIZADO E IDENTIFICADO, CONTRATO EFETIVO COM

A EMPRESA, COMPREENDENDO PROFISSIONAIS MASCULINOS

E FEMININOS.

01

80 seguranças desarmadas no dia 13 de fevereiro do
horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período de 07

horas)
80 seguranças desarmadas no dia 14 de fevereiro do
horário de 20.00 horas as 03 da manhã (período de 07

horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de fevereiro do

horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período de 07

horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de fevereiro do

horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período de 07
horas)

15 seguranças desarmadas no dia 17 de fevereiro do

horário de 18:00 horas as 01 da manhã (período de 07
horas)

Campo mourao 11/02/26
por

)Oi£CAPLQSCC

SOUZArOl 7869379 scm?a;oi?»6mí9q5
D.cfacJ02&.01.n I&34M

-oíocr

JOSE CARLOS DE

05

GRES SEGURANÇA
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^ Gmail Secretaria de Cultura Cornéiío <secretariadeculturacp@gmail.com>

Solicitação de Orçamento para contratação de seguranças

11 de fevereiro de 2026 às 10:45Secretaria de Cultura Cornéiío <secretariadeculturacp@gmai1.com>
Para: Serviceszcompanyl 987@gmail.com

Solicitamos a proposta orçamentaria para contratação de serviços de segurança privada desarmada,
para atuar no carnaval 2026 dos dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 sendo:
80 seguranças desarmadas no dia 13 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período
de 07 horas)
80 seguranças desarmadas no dia 14 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

15 seguranças desarmadas no dia 17 de fevereiro do horário de 18:00 horas as 01 da manhã (periodo de
07 horas)

EMPRESA

as exigenctas:

● Os seguranças terão que estar devidamente uniformizados, com todos os

equipamentos necessários para atuação na área.

● A empresa terá que fornece antecipadamente com no mínimo 24 horas

antes do evento o nome dos prestadores de serviços, RG , Cpf

● Certificado de Segurança: Emitido pela Polícia Federal, confirmando

que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar

serviços

● Revisão da Autorização de Funcionamento: Documento fornecido pela

Polícia Federal anuaímente, para confirmar a competência da empresa

guardo sua Proposta

desde já agradeço
atenciosa mente

Secretaria de Cultura

INCLUIR CNPJ

RAZÃO SOCIAL

NOME DO RESPONSÁVEL
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PAPEL TIMBRADO

1 of2 11/02/2026, 12:04
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^ Gmail Secretaria de Cultura Cornéiio <secretariadeculturacp@gmail.com>

Solicitação de Orçamento para contratação de seguranças

Services Company <serviceszcompany1987@gmail.com>
Para; Secretaria de Cultura Cornéiio <secretariadeculturacp@gnna il.com>

11 de fevereiro de 2026 às 12:00

Bom dia

Prezados, conforme solicitado, segue em anexo o orçamento para prestação de serviços de Segurança
desarmada

para o Carnaval 2026 de Cornéiio Procópio.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atí.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

■«s Orçamento C.P.pdf
^ 619K

lofl 11/02/2026. 12:04
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SERVICES

COMPANYltda
CNPJ: 62.516.594/0001-45

UBIRATÀ - PR E REGIÃO
COMPASY

ORÇAMENTO

Segurança Patrimonial

Segurança em Eventos

Brigadista / Bombeiro Civil

Auxiliar de Limpeza para Eventos
●

1

* \

●rr-
T

\
4

● *v*

4 lá

●ii
iN

(g) 44 9 8826-4408
S& serviceszcompanyl987@gmail.com



SERVICES COMPANYLtda
CNPJ: 62.516.594/0001-45

UBIRATÀ - PR E REGIÃO
<S) 44 9 8826-4408

serviceszcompany1987@gmail.com

Prezados Senhores:

Conforme o contato segue anexo orçamento de prestação de serviços de vigilância desarmada para

Carnavai 2026 - Secretaria de Cultura de Cornéiio Procópio.

Especificação dos Serviços Quantidade Valor Un. Valor Totai

Segurança não Armada:

Vigia para controle de acesso, cuidado ao
patrimônio e segurança preventiva dentro do

local, devidamente uniformizados e

identificados compreendendo profissionais
masculinos ou femininos.

R$ 450,00 R$ 36.000,0080 diarias
13/02 - 80 Seguranças das 20h às 03h

R$450,00 RS 36.000,0080 diarias
14/02 - 80 Seguranças das 20h às 03h

15/02 - 80 Seguranças das 20h às 03h 80 diarias RS 36.000,00R$ 450,00

16/02 - 80 Seguranças das 20h às 03h 80 diarias RS 36.000,00R$450,00

17/02 - 15 Seguranças das 18h às 01 h 15 diarias R$ 450.00 RS 6.750,00

R$ 150.750,00
335 DiariasTotal

Obs. Fica a responsabilidade da CONTRATANTE ofornecimento de água potável durante o evento. Quanto
a disponibilizaçõo da alimentação no horário correspondente, bem como o transporte dos seguranças para
0 local fica a responsabilidade por parte da CONTRATADA.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para maiores esclarecimento

Ubiratã-Pr, 11 de fevereiro de 2026

Segurança privada com compromisso e responsabilidade: CNPJ, emissão de

nota fiscal e profissionais qualificados, para eventos tranquilos e sem surpresas.

Escolha a confianca, escolha o padrão, escolha SERVICESCOMPANY
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M Gmail Secretaria de Cultura Cornélio <secretariadeculturacp@gmaiÍ.com>

Contratação de Seguranças

11 de fevereiro de 2026 às 10:38Secretaria de Cultura Cornélio <secretariadeculturacp@gmail.com>
Para: rh@vecseg.com.br

Solicitamos a proposta orçamentaria para contratação de serviços de segurança privada desarmada,
para atuar no carnaval 2026 dos dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 sendo;
80 seguranças desarmadas no dia 13 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (período
de 07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 14 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de fevereiro do horário de 20:00 horas as 03 da manhã (periodo de
07 horas)

15 seguranças desarmadas no dia 17 de fevereiro do horário de 18:00 horas as 01 da manhã (periodo de
07 horas)

EMPRESA

as exigências:

● Os seguranças terão que estar devidamente uniformizados, com todos os

equipamentos necessários para atuação na área.

● A empresa terá que fornece antecipadamente com no mínimo 24 horas

antes do evento o nome dos prestadores de serviços, RG , Cpf

Certificado de Segurança: Emitido pela Polícia Federal, confirmando

que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar

serviços

● Revisão da Autorização de Funcionamento: Documento fornecido pela

Polícia Federal anualmente, para confirmar a competência da empresa

guardo sua Proposta
desde já agradeço
atenciosamente

Secretaria de Cultura

INCLUIR CNPJ

RAZÃO SOCIAL
NOME DO RESPONSÁVEL
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PAPEL TIMBRADO

^ Nâo contém vfrus.www.avast.com

1 of 1 11/02/2026. 12:02
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^ Gmail Secretaria de Cultura Cornéiío <secretaríadeculturacp@gmaíl.com>

Contratação de Seguranças

rh@vecseg.com.br <rh@vecseg.com.br>
Para: Secretaria de Cultura Cornéüo <secretariadeculturacp@gmail.com>

11 de fevereiro de 2026 às 12:00

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[1]
Não contém virus.www.avast.com [1]

Links:

[1] https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source= link&utm_campaign=sig-emaii&
utm_content=webmail

Bom dia!

Segue anexo, orçamento conforme solicitado.

Att.,

Sigmund Segurança e Vigilância.

ms ORÇAMENTO SIGMUND - CORNEUO PROCOPIO..pdf
^ 272K

lofl 11/02/2026.12:02



SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

Campo Largo, 11 de fevereiro de 2026.

Á Prefeitura de Cornéiio Procópio,

A SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, Inscrita no CNPJ: 45.724.134/0001-93,

sediada à Rua Alcebíades A. Guimarães, n° 3501, Jardim São Vicente, Campo Largo-PR,

Vem por meio desta apresenta sua proposta, orçamento para o serviço abaixo:

I - OBJETO:

Contratação de serviços segurança.

II - VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade 30 DIAS.

IV-DO INVESTIMENTO

Orçamento n®: 01 Emitido em: 11 /02/2026

ORÇAMENTO

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Contratação de serviços de segurança privada

desarmada, para atuar no carnaval 2026 dos
dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 sendo:

80 seg;uranças desannadas no dia 13 de
fevereiro do horário de 20:00 horas as 03

da manhà (período de 07 horas)
80 seguranças desamiadas no dia 14 de
fevereiro do horário de 20:00 horas as 03

da manhà (período de 07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 15 de
fevereiro do horário de 20:00 horas as 03

da manhã (periodo de 07 horas)

80 seguranças desarmadas no dia 16 de
fevereiro do horário de 20:00 horas as 03

da manlià (período de 07 horas)

15 seguranças desannadas no dia 17 de
fevereiro do horário de 18:00 horas as 01

da manlià (período de 07 horas).

01 R$134.000,00R$400335
A

VALOR TOTAL DA PROPOSTA É DE R$134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), que
deverão ser pagos, conforme descrito em Contrato, 50% na assinatura do contrato e 50%
após o evento, se este for aceito.



SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

OBSERVAÇÕES:

Está incluso

- Supervisão do colaborador

● Alimentação do colaborador
■ Uniforme

● Colaborador treinado e capacitado.

Certos da vossa aprovação desde já agradecemos.

Assinado de forma digital por

SIGMUND SEGURANÇA sígmund segurança e
VlGILANCiA

LTDA:45724134000193

LTDA:45724134000193 Dados; 2026.02.n 11:59:04
-03‘00'

EVIGILANCIA

SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA.
CNPJ: 45.724.134/0001-93
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Útimo arquivamento:
41901994964 - 27/03/2023

NIRE: 33.2.1189001-1

SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

Boleto(s):

Hash: EA25B725-AD64-4408-BEF1-9CCADDEA6DB6

Orgio Calculado PagoMRE(DAS£OEOU0A FILIAL QUANDO ASEDE FOR EM OUTRA UF)

479,0033.2.1189001-1 469,00Junta

0,00Tipo Juf dico DNRC 0,00

Sociedade empresária limitada

Porte Empresenal

Microempresa

TERMO DE AUTENTICAÇÃONom«

SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

CMigo Alo Eventos

Descrição do Ato / Evento002 Cód Qtde.

Alteração /Transferência de Sede para outra UF038 1

XXXXXXXXXXXXXXXXRXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX

CERTIFICO o DEFERIMENTO POR MÁRCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

EstadoMunicípioEndereço / Endereço completo no exterior BairroNIRE / Arquivamento CNPJ

PRCampo LargoCENTROAvenida DESEMBARGADOR

CLOTÁRIO PORTUGAL 286
45.724.134/0001-9300006268159

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX
xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXxx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Deferido em 29/05/2024 e arquivado em 03/06/2024
t

NadePigirus CamN> Páginas

Gabriel
SECRETÁRIO GERAL

Oliveira de Souza Voi

1/17

Observação;

Junta comercial do Estado do Rio de Janeiro

t:nipr«Sd; SIÜMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE; 332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 28/05/2024
CERTlflCO 0 ARQUIVAMENTO cm 03/06/2024 SOB O NÚMERO 00006268159 e demais constantes

autenticação.

Autenticação: 91833F7599291A175e2EE0DF66D0e88CBCB03BBn7O5895EF43 DO95058F2568A
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/aervicos/chaneeladigital, informe o n” de pcotocjslo^.^

JUCEI! \ IA
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do termo do
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Presidência da República

L- Secretaria de Micro e Pequena Empresa

r Secretaria de Racionalização e Simplificação
^ Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NS do Protocolo

28/05/20242024/00456534-0

JUCERJA

último arquivamento:

41901994964 - 27/03/2023

NIRE: 33.2.1189001-1

Orgão Calculado PagoNIRE (OA S£0C OU OA FIUALQUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

469,00 479,00Junta
33.2.1189001-1

0,00DREI 0,00TI DO Jurídico

Sociedade empresária limitada
SIGMUND SEGURANÇA E VIGlLANCIA LTDA

Boleto(s): 104739520

Hash: EA25B725-AD64-4408-BEF1-9CCADDEA6DB6

Porte EmpresaridI

Microempresa

IREQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

código
do Ato Código

Evento
Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

Alteração / Transferência de Sede para outra UF038 1002

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX XXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Requerente

LETICIA RIBEIRO DA SILVA E MELLONome:

ASSINADO DIGITALMENTE

0 Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Assinatura:

Rio de Janeiro

Local

28/05/2024
21994135826Telefone de contato:

Data

sigmundvigilancia@gmail.comE-maíl;

DigitalTipo de documento:

28/05/2024Data de criação:

Data da 1- entrada:

2024/00456534-0

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Lrapreso: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE: 332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 28/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO om 03/06/2024 SOB O nOhERü 00006268159 o demais constantes
autenticação.

Autenticação: 9183 3F7599291An582EEOOF66D088eEBCB03B87n0588 5EF43D095058F2568A
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/se rvico3/chanceladigital.

JUCEIl 1 IA

do termo di

Pag. 2/7

informe o n® de protocolo.
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SIGMUND SEGURANÇA E VlGILANCIA LTDA
CNPJ N". 45.724.134/OÜ01-93

3® (TERCEIRA) ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE: 332.1189001-1

LETICIA RIBEIRO DA SILVA E MELLO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, nascida em 15/11/1992 residente e domiciliada a Rua Francisco Alves Ferreira,
N° 640, casa 117, Bairro Itaqui, Campo Largo, Paraná, CEP 83.604,658, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 10.749.774-9, expedida pelo Inst. de Ident. do Paraná, CPF n®.077.744.849-14
acima qualificada, na qualidade de sócia componente da sociedade empresária limitada
Unipessoal“SIGMUNDSEGURANÇAE VlGILANCIALTDA”, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 45.724.134/0001-93, com sede e foro no Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, à Rua Francisca Hayden, n°. 91, CEP 21032-090, Bonsucesso, registrada na Junta
Comercial do Rio de Janeiro (JUCERJA) sob o n°. 332.1189001-1, em 21/03/2022 1® (Primeira) no
endereço Rua Alcebíades Afonso Guimarães, s/n°, N.S. Aparecida, Campo Largo, Paraná, CEP
83.600-001. Resolve CONSOLIDAR o Contrato Social Primitivo e Alteração posterior, mediante as
cláusulas seguintes:

1®) A sociedade empresária limitada gira sob o nome de “SIGMUND SEGURANÇA E VlGILANCIA
LTDA”, com sede e foro no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Francisca Hayden, n°.
91, CEP 21032-090, Bonsucesso. A sociedade se rege pelas normas pertinentes da Lei 10.406, de
11 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), bem como, em caráter supletivo, pelas disposições
da legislação sobre Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76). (Art. 997, II, CC/2002).

2®) Filial: Possui UMA Filial, a 1®(Primeira) no endereço Rua Alcebíades Afonso Guimarães, s/n°,
N.S, Aparecida, Campo Largo, Paraná, CEP 83,600-001.

3®) ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: Fica neste ato, alterado o endereço da MATRIZ da Rua
Francisca Hayden, n" 91, CEP 21032-090, Bonsucesso, Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, para Avenida Desembargador Clotário Portugal, n° 286, Bairro Centro, Campo Largo
- Paraná, CEP 83601-320.

4®) Em virtude da presente alteração contratual e de conformidade com as introduções oriunda do
novo código civil, consolida-se o Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SIGMUND SEGURANÇA E VlGILANCIA LTDA
CNPJ N“. 45.724.134/0001-93

NIRE: 332.1189001-1

LETICIA RIBEIRO DA SILVA E MELLO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, nascida em 15/11/1992 residente e domiciliada a Rua Francisco Alves Ferreira,
N° 640, casa 117, Bairro Itaqui, Campo Largo, Paraná, CEP 83.604.658, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 10.749.774-9, expedida pelo Inst. de Ident. do Paraná, CPF n°.077.744.849-14
acima qualificada, na qualidade de sócia componente da sociedade empresária limitada

1Espaço reservado para uso exclusivo da Junta Comercial.

Junta Comeccial do Estado do lUo de Janeiro

Empresa: SICWUKD SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE:

CEKTiriCXJ O AKÇUIVAMENTO am

autenticação.

Autenticação: 91833F7599291A17582EEODF66D08e9EBC803S871705865EF4 3D095058F256BA
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/se rvicos/chanceladigital, informe o n“ de protocolo.

iJUCEI t )A

V J332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 28/05/2024
03/06/2024 SOB O NÚHLKO 00006268159 e domais constantes do termo de
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SIGMUND SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA
CNPJ N". 45.724.134/0001-93

3® (TERCEIRA) ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE: 332.1189001-1

Unipessoal “SIGMUND SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA”, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 45.724.134/0001-93, com sede e foro em Campo Largo. Estado do Parana
, à Avenida Desembargador Clotário Portugal, n® 286, Bairro Centro, Campo Largo - Paraná,
CEP 83601-320.,em 21/03/2022 V (Primeira) no endereço Rua Alcebíades Afonso Guimarães,
s/n®, N.S. Aparecida, Campo Largo. Paraná, CEP 83.600-001. Resolve CONSOLIDAR o Contrato
Social Primitivo e Alteração posterior, mediante as cláusulas seguintes:

1®) A sociedade empresária iimitada gira sob o nome de “SIGMUND SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA”, com sede e foro em Campo Largo, Estado do Paraná, à Avenida Desembargador
Clotário Portugal, n® 286, Bairro Centro, Campo Largo - Paraná, CEP 82601-320. A sociedade
se rege pelas normas pertinentes da Lei 10.406, de 11 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro),
bem como, em caráter supletivo, pelas disposições da legislação sobre Sociedades Anônimas (Lei
6.404/76). (Art. 997, II, CC/2002).

2®) Filial: Possui UMA Filial, a 1®(Primeira) no endereço Rua Alcebíades Afonso Guimarães, s/n°,
N.S. Aparecida, Campo Largo, Paraná, CEP 83.600-001.

3®) O Capitai Social é de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil Reais), divididos em 216.000
(Duzentos e dezesseismil) quotas no valor nominalde R$. 1,00 (um real) cada uma, integralizadas
em moeda corrente do País, pela sócia:

CAPITAL (R$)PERCENTUALQUOTASSOCIOS

216.000,00100®/o216.000Leticia Ribeiro da Silva e Mello

216.000.00100%216.000TOTAL.

4®) O objeto social da MATRIZ E DA FILIAL é: Atividades de Vigilância e segurança privada;
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

5®) A sociedade iniciou suas atividades em 21 de março de 2022 e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art, 997, II, CC/2002).

6®) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferênciapara a sua aquisiçãose postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

7®) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralização do Capital Social, (art, 1.052, CC/2002).

8®) A administração da sociedade cabe aos sócios LETICIA RIBERIO DA SILVA E MELLO (Sócia
Administradora), com os poderes e atribuições para em conjunto e/ou isoladamente, administrar,
no sentido amplo da palavra, vender, dar recibo e quitações, contratar, e etc., autorizado o uso do
nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

2Espaço reservado para uso exclusivo da Junta Comercial.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE: 332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 28/05/2024

CERTiriCO O ARQUIVAMENTO em 03/06/2024 SOB O NÚMERO 00006268159 e demais constantes do termo de
«utent icaçSo.

Autenticação: 9ie33F7599291A17582EE0DF66D0888EBC8038871705685EF4 3DO95O56F2560A
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj-qov.br/se rvicos/chanceladiqital, informe o n“ de protocolo.
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SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ N“. 45.724.134/0Ü01-93

3® (TERCEIRA) ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE: 332.1189001-1

obrigações, seja em favor próprio ou de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou aiienar bens móveis e/ou imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI;
1.013. 1.015, 1.064, CC/2002).

9®) Ao termino de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do baianço patrimoniai e
baianço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas sociais, o iucro
ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC2002).

10®) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso. (arts, 1.071 e 1.072, § 2° e art 1,078,
CC/2002).

11®) As deiiberações dos quotistas serão tomadas em reunião de sócios, que obedecerão às
normas contidas nos Arts. 1071 e 1072, do novo Código Civil, no que forem aplicáveis. Serão
dispensadas as formalidades de convocação previstas na Lei, quando; a) Todos os sócios
comparecerem à reunião ou b) Quando se comprovar que os sócios ausentes, foram convocados
por carta entregue com até oito dias de antecedência, contrarrecibo ou A.R., contendo o local, a
data e hora da reunião, bem como a ordem do dia a ser discutida; ou c) Quando a sociedade
possuir em seu contrato social menos de 10 (dez) sócios.

12®) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência em qualquer
parte do País, mediantealteraçãocontratualassinadapor todos os sócios.

13®) Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", ou
lucro distribuído, (apurado em balanço ou balancete), observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

14®) Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonialda sociedade,à data da resolução,verificadaem balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçãoa seu sócio. (Art. 1.028 e art 1.031,CC/2002).

15®) A administradora declara sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, declara ainda sob as
penas da Lei, que não incorre nas proibições previstas para o exercício da atividade mercantil, (art.
1.011, § 1°. CC/2002).

Espaço reservado para uso exclusivo da Junta Comercial. 3

Junta Cooerclal do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SIGMUKD SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE: 332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 2B/05/2024
CERTIKICÜ O AKÜUIVAHENTÜ om 03/06/2024 SOB O NÚMERO 00006268159 0 demais constantes do cermo do
autenticação.

Autenticação: 91833FT599291A17582EEODF66DO808EBC8038871705885EF4 3DO95O50F2568A
Para validar o documento aceooe https://v1ww.jucerjo.x3.gov.br/3 ervico3/chanceladigitol, informo o n® de protocolo.
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SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ N“. 45.724.134/0001-93

3® (TERCEIRA) ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE: 332.1189001-1

16®) Os sócios ücclaram sob as penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de Empresa de
MICRO EMPRESA conforme Lei complementar 123 de 14/12/2006

17®) A sociedade poderá alterar o seu tipo jurídico, por deliberação de quotistas detentores de três
quartos do capital social. (Art.1114 do Código Civil).

18®) Fica eleito o foro da cidade de Curitiba/Pr para dirimir quaisquer dúvidas e para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, na melhor forma de direito, lavram datam e assinam o
presente instrumento, em 01 (UM) via, comprometendo-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024.

Leticia Ribeiro da Silva e Mello

4Espaço reservado para uso exclusivo da Junta Comercial.

Junta Ccanerclal do Estado do Rio de Janeiro

Empresa; SIGMUKD SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
NIRE: 332.1189001-1 Protocolo: 2024/00456534-0 Data do protocolo: 28/05/2024

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/06/2024 SOB O NÚMERO 00006268159 e demais constantes do termo de
autenticação.

Autenticação: 9ie33r7599291A17562EEODF66D08B8EBC80388713O5B85EF4 3DO95O50F2568A
Para validar o documento aceose httpa://www.juoerja.rj.qov.br/se rviooa/ohanoelodigital, informo o n® de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro V. J
JUCE l lA

ü00fi8SIDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, NIRE

33.2.1189001-1, PROTOCOLO 2024/00456534-0, ARQUIVADO EM 03/06/2024, SOB O

NÚMERO (S) 00006268159, FOI ASSINADO DIGITALMENTE,

NomeCPF/CNPJ

LETICIA RIBEIRO DA SILVA E MELLO077.744.849-14

03 de junho de 2024.

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral

1/1

^®'^]juce:í 1 tA,
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
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se irr.presso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.



OOOÍÍ91

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

COMPROVAMOS que a empresa SIGMUND

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
45.724.134/0001-93, promoveu a comunicação de suas

atividades à Secretaria de Estado da Segurança Pública
do Paraná, nos termos do art. 38 do Decreto Federal n^

89.056, de 24 de novembro de 1.983.

Expedido em 23 de Outubro de 2025, às 17:01

Documento válido até 23/10/2026, podendo ser revogado a qualquer momento.

Acesse: https;//www.cev.sesp.pr.gov.br/index.php/empresaVigilancia/consultarCadastro para verificar a
validade e integridade deste documento.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP ● POLÍCIA FEDERAL

CGCSP - COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS 28rt)7/2025

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARIDADE DE EMPRESA

Situação: ATIVA
CNPJ ; 45.724.134/0001-93

Razão Social: SIGMUND SEGURANÇA E VIGtLANCIA LTDA

Endereço : AVENIDA DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL. 286

Bairro: VILA OPERÁRIA

Cidade : CAMPO LARGO

UFt PR

Tipo de empresa: Empresa Especializada

Atividade(s) Autorizada(s): VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

Responsável(Is):

LETICIA RIBEIRO DA SILVA E MELLO

Empresa com Alvará de funcionamento válido; Alvará n° 3786, publicado no DOU em 24/07/2025, seção 1, Página 63, válido até
24/07/2027.
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DIÁRIO OFICLVL DA UNIÃO seçio i N* 138. quinta-feira, 24 de julho de 302SISSN 1677-7042

SECRETARIA NACIONAL 00 CONSUMIDOR

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

OESTACHO N* 76/203$

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

POfnAMA MISP N* $«0. OE 22 DE fUHO OC 202$

Aprcwa o Manual de HecoUumentM de itecenat
Relacnnadat ao Minótírio da JujOça e Segurança
PúUtea decorrentes de AçAes JuAeiaii perante o
Poder ludicUrlo, e revoga a Portaria MISP n* 706. de
14 de junho de M24.

Assunto: Defesa do Consutrudor; Mcdda Cauielar Inieressadofa): ENJOE) S>
Ementa: DecisJo eauteUr que determina a suspensJo anediata da comercuhtaçie e a
remoção de anúiseios possnreimente diciios vmcutados a doposAivos cletrórucos para
fumar (OEfs) e seus acessórios, veiculados na plataforma A medida permaneceri vigente
etsquanto estiver em vigor a proibiçlo unitira estabelecida pela AgófKsa Nacional de
V^iÚncla Sanrtlria (Aiwisa). O alo fundamenta-se na competência conferida ao
Departamento de Proteçlo e Defesa do Consumador (OPOCf. nos termos do Decreto n*
2.181/1997 e da Portaria Scnacon n* 7/2016. com prevssio eipressa de apl<aç$o de multa
dtiria em caso de descumpnmento. Acolio nos lermos da NOTA TECNICA N*
l</202S/DII/OI$A/C$A-SENACON/CCa$A/DPOC/$ENACON/MJ (SEI n*. UD4S31). que
passam a miegrar a presente decisle. e delerirano. com base no art. 18. caput e inciso VI.
do Decreto nt 2.181, de 1997, e no art. 7* da Portaria Senacen n* 7, de 2016, a ediçio de
medida cauielar em face da empresa Enjoei SA (CNPJ 16.922.038/0001-S1I, com o
objetive de suspender, de forma imediata, a comerciahtaçle de dispositivos efetrónkos
para fumar (DEFsf, inclusive cigarros eletrônicos e seus acessórios, ndependentemente da
modalidade eu nomendatura comerdal utiluada (cerno descartivets. tecarregivets, pods,
sistemas abertos ou fechados, rers, essêndai, enire outros). A presente medida

permaitecerl vigente enquanto perdurar a proibiçie estabeledda pela Agência Naoonal de
VigiUncia Saniüria (Anvisa), ou aiê que sobrevenha eventual aheraçlo em seu
entendimento regulatórlo acerca do tema. Determna-se. «nda. a remoçio integral, no
prazo miaimo de 24 (vinte e quatro) horas, de todos os anúncios elerseados no item III da
Nota Técnica, bem como de quaisquer outros anúnoos que sejam «lerdifcados como
reiadonados a dispositivos eletrónices para fumar lOEFs] ou setis acessónoi.
Adidonalmente, a empresa deveri. no prazo de S (orm) dos corrikn, apresentar resposta
formal contendo: A) Comprovaçio documental da remoçJo dos anúncios referidos nesta
notificaçio, bem como daqueles que venham a ser identificados na plalalorma,
independentemente da nomenclatura utUitada: 8) Justrficatnras técnicas e furidicas quanto
ê eventual permanência de aramdos potencialmente irregulares, acompanhadas da
comprovaçio de sua Imediata retirada; C) Informações detalhadas sobre os instrumerdos
contratuais firmados com terceiros aiumciantes. espeoalmente no que Unge ês cUusulas
de resporuabdidade e penalidade aphcóveis ê cometcializaçáo de produtos proAidos pela
legisla^ brasileira; D| IndicaçSo dos mecanismos irüemos de monitoramento e controle
adotados pela plataforma para prevenir e impedir a veiculaçio de anúnòos de ptoduios
em desacordo com normas sanitirias c de defesa do consumidor, indunde eventuais

ferramentas automatizadas de detecçlo, Ntios de conteúdo e audrtorias regulares; E)
Outros documentos e «formações que a empresa entenda pertinentes para comprovar a
observância dos deveres legais e regulamentares que Bie slo apiidvets, notadamente
aqueles voltados 4 prevençEo de riscos ao consumidor e 4 conforinidade com a regulaçJo
sanitlha. O descumprimento de quaisquer das determinações previstas nesta medida
eauteUr sujeitari o Wrator 4 imposiçto de multa dilria no valor de ft$ $0.000,00
(cinguenU mil reais), até o integral cumpnmento das obngaçAes estabeleadas. Resulte-se
que o eventual descumprmente da medida poderé ensejar a adoçio de outras sanções
administralhqs c^fveis, índuindo novas medidas caulHares e a aplicaçio das penalidades
previstas na legistaçóo de defesa do consumidor. Diante do erpoito, e com fundamento
rus competências legais atribuidat a este órglo. determino o encaminhamento de cópia
integral dos presentes autos 4 Agência Nacional de Vigillncia SanUru - ANVISA, para que,

no 4mbito de suas airésuições lepis e regulamertures. avabe a acloçle das medidas
regulatórus cabtvets, inciusive, se for
mterdifio. lecolhimento de produtos ou aphoçio das urtçóes admmalrativas prewstas
Mime-se c PubüQue-se.

üoooas

o M1N1ST1IO OE ESTADO DA KISTICA E SEGURANÇA PÚBIICA. iso uso das
atribwções que t>e conferem os «cisos I e H do parêgrafo úrúco do art. 87 da ConsbUnçêe.
e tende em «sta o contido no Processo Admmistraiivo n* 08001.002 lS6/202(ê89.
resolve:

Art. 1* Aprovar o Manual de Recolhimentos de Receitas Relacionadas ao
Mmisténo da Justiça e Segurança Pública decorrentes de Ações Judiciais perante o Poder
Judiciino.

i 1* O M^ual de que trau e caput estará disponível no endereço efeirónico:
hiipsVAimvw4ov.br/inifet-br/aeesso-a-itdannacaa/lundot.

i 2e Compete 4 Secretaria-Eaeeutiva do Ministério da Justiça e Seguranp
Pública promover as atuahzações relatlvat aos aspectos técnicos do Manual e manter sua
puUtcaçio no endereço eletrônico tefendo no i 1*.

Art. 2* O Manual, assam cz>mo suas atualizações, deverá ser encaminhado ao
Conse4te Naoonal de Justiça, ao Consetie Nacional de Miruslérlo Púbhco e 4 Advecaeia-
Ceral da Urv4o, para oência.

Art. 3* Eka revogada a Portaria MiSP n* 706, de 14 de junho de 2024.
Art. 4* Esta Portaria entra em wgor na data de sua pubbeaçSo

RICAADO LfWANDOWSXI

PORTAiUA MISP m 988, DE 23 DE JULHO DE 2(12$

O MINISTRO 0€ ESTAM DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBUCA. no uso das
atnbssções que lhe conferem os «asos I e U do parágrafo único do art. 87 dá Consbtuçio,
e tendo em váta a Lei n* 11.473. de 10 de maio de 2007, e Oecreto n* 5.289. de 29 de
novembro de 21XM. a Portaria Ml n* 3.383, de 34 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Adnwiistrabvo n* 08084.002910/2024-31, resolve;

Art. 1* Autorizar o emprego da Força Naoonal de Segurança Púbbca, nos
lermos da Oecisio nS 215/202$, que tramita nos autos do Processo AdmnstratrMi n*
08084.002910/2024-31.

Art. 2< Esta Portana entra em v^or na data de sua pubGcaçlo.

RICARDO LEWANDOWSKI

POLÍfnA FEDERAL

DIRETORIA OE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

COOROENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE OE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVAIU N« 3338, OC 30 DE MAIO DE 202S
o caso, a implemcntaçie de ações de fiscahtaçlo.

0|A] COOROENADOR(AH3ERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS OA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe s4o conferidas pela Lei 14.967/2024,
atendendo 4 soliotaçlo da parte interessada, de acordo com a decislo prolalada no
Processo nt 202S/42400 ● OELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve; DECLARAR revista a

autoritaçêo d« funcionamenio. váhda por 02|dols) anos da data de publicaçio deste
Alvará no D.O.U.. concedida 4 empresa INTEGRAI SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL ITOA. CNPI n* 33.719.626AXX>1-01. especialltada em segurança privada,

na[s) atrridade{s| de Vigilância Patrimonial. Escolta Aimada e Segurança Pessoal, para
aluar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança n> 1373/202$, ezpedrdo pelo
DREX/SR/PF.

VITOfl HUGO 00 AMARAL FERREIRA

Diretor

DESPACHO Nt 93/202$

Assunto: Defesa do Consumulor: Medida Cautelar lnleressado(a|; CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. (Carrefour.com.br). Ementa: DecisÕo cautelar que
determina a suspensto imediata da comeroalizaçio e a remoçio de anúncios
possivelmente ilícitos vinculados a dispositnms eletrônicos para fumar (DEFs) e seus
acessórios, veiculados na platafoana. A medida permanecerá vigente et«}uanla estiver em
vigor a proibiçlo samtiria estabelecida pela Agêroa Naoonal de iAgiUncia Sanitiria
{JLrmsa). O ate fundamenta-se na competência confenda ao Departamento de Proteçlo e
Defesa do Consianidor (OPOC), nos termos do Decreto nt 2.181/1997 e da Portaria
Senacon nt 7/2016, com previsêo eapressa de aplicaçõo de multa dUria em caso de
descumprimento. Acolho nos ttrmoi da NOTA TECNICA Nt 24/202S/DU/DiSA/CSA-
SENACON/CGCTSA/WOC/SENACON/MI (SEI n*: 32160066), que passam a interar a
presente decislo, e determino, com base no art. 18, caput e inche VI, do Draelo n*
2.181. de 1997, e no art. 7* da Portaria Senacon n* 7. de 2016, a esíiçlo de medida
eauteUr em face da empresa CARREFOUR COMEROO E IMDUSTRU ITOA
(Carrefeur.com.br) (CNPJ 4S.$4391S/000t-81), com o objetivo de suspender, de forma

imediata, a cemertíaliiaçie de dopositivos eletrãnicos para lunar (DEEs), indusive oganos
deuónicos e seus acessórias, independenlemente da modahdade eu nomendatura
comerdal utilizada (con» descartiveít. rccarregáveis. pods. sistemas abertos ou fechados,
refis, essências, entre outros). A presente medeia permanecera vigente enquanto perdurar
a próbiçJo estabelecida peta Agência Nacwnal de VipUnoa Sanctiria (Anvisa). ou aiê que
sobrevenha eventual alteraçSo em seu entendimento regidatóno acerca do tema
Delermína-se, ainda, a remoçio inlegral, no prazo miieno de 24 (vmte e quatro) horas, do
anúncio elencado no item Ifl da Nota Têcnica, bem como de quahquer outros anúncios
que sejam Identificados como relacionados a doposiUvos eletrônicas para fumar (DEFs) ou
seus acessórios. Adidonalmente. a empresa deveri, no prazo de S (onco) dus conidos,
apresentar resposta formal contendo: A) Comprovaçio documental da remoçio dos
anúKiot referidos nesta notiõcaçlo. bem como daqueles que venham a ser identificados
na plataforma, independenlemente da nomendatura utiluada; B) Justificativas técnicas e
jurídicas quanto 4 eventual permanêtKía de anúndes poienoalmenie irregulares,
acamparihadas da comprovaçio de sua Imediata rebrada; C) Informações detalhadas sobre
os «suvmentos contratuais firmados Com terceeos anunciantes, espeoalmente no que
tange 4s cláusulas de responsablidade e penaklade aptcáveis 4 comerculizaçio de
produtos proibidos peta legisiaçlo braséeira; 0) Indicaçlo dos mecarvomos «temos de
moruteramento e controle adotados peta ptataforma para prevenu e vnpedir a veiculaçlo
de anúncios de produtos cm desacordo com normas samiirias e dc defesa do consumidor,
incluindo eventuais ferramentas aulomaliaadas de detecç4o, filtros de conteúdo e
auditorias regutares; E) Outras documentos e «formações que a empreu entenda
pertinentes para comprovar a observlncia dos deveres legah e reguUmerKares que lhe slo
aphcaveis, notadamente «quetés voliades 4 prevençlo de riscos ac consumidor e 4
conlormidade cem a reguUclo saniiiiia. O descumprimento de quaisquer das
determinações previstas nesta medida cautelar sujeitara o «fraior 4 mposklo de multa
diiria no valor de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), até o «teral cumprimento das
obrigações estabelecidas. Ressalte-se que o eventual descumpnmeitio da medida poderá
ensejar a adoçio de outras sanções admmhtratrvas cabíveis, «ciuindo novas medidas
cauteíares c a aplicaclo das penalidades previstas na legisiaçlo de delesa do consumidor.
Ounie do eiqMslo, e com lundamcnto nas compelêrKus legais atnbuidas a este órglo,
determino o encaminhamento de cópta integral dos presentes autos 4 Agência Naoorul de
VigiUncla Sanitária - ANVISA. para que. no ámbito de suas atnbinções legais e
refutamentares, avalc a adoçio das medidas regulatónas abiveís, nclusrve. se lor o caso,
a imptementaçlo de ações de Gscahzaçlo, interdiçio. recoUimenio de produtos ou
apbcaçlo das sanções adnnistratnras previstav InUne-se e Psblique-se.

DENtSE VARGAS TENORIO

Subst4uto(a)

JLLVARA N« 34U. DE 12 DE JUNHO DE 2025

0(A) a»RDENAOOR(AHlERAL DE CONTROLE OE SERVIÇOS E PROOIHOS OA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atntnnções que tie slo conferidas peta Lei 14.967/2024,
atendendo 4 sotiataçio da parte irderessada, de acordo tom a decisSo ptoUlada no
Processo n* 2Q2S/41642

autorizaçlo de funcionamento, vibda por 02(dois) anos da data de publicaçlo deste
Alvará no D.O.U.. concedida 4 empresa GJ.SEG VIGILANCIA LTDA, CNPJ n*
21.361.698/(XX)3-02, espeoaktada em segurança privada. na(s] atividade{s) de VigiUncia
Patntnonul, para atuar em Roraima, com Certificado de Segurança n* 140S/202S,
eipedito pelo DREX/SR/PF.

DEl£SP/DREX/SR/Pf/RR. resolve: DECLARAR revista a

DENISE VARGAS TENORIO

Substituto(a)

ALVARA Nt 3.786, OE 18 DE JUNHO DE 2025

0(A) COOROENAOOR|AH>ERAL DE CONTROLE OE SERVIÇOS E PRODUTOS OA
POLÍCIA FE0ERAi„ no uso das atribuições que lhe sio conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Deoeto nt B9 0S6/S3, atendendo 4 sotialaçlo da parle

intetessadd. de acorda com a decisio prolalada no Proenso nt 202S/4S128 -

DELESP/DR£X/SR^/PR, resohre' DECLARAR revista a aulorizaçlo de furxionamrntD,
vaitda por 02{dois| anos da data de pubLcaçlo deste Alvará no D.O.U., concedidá 4
empresa StCMUNO SEGURANÇA E VJGilANCIA ITCM, CNPJ n* 4S.724.134/0001-93.

especializada em segurança prrvada, na(sl alividade(s) de VigiUncw Palrvnontal, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança n* 1494/2025, eipedido pelo
DREX/SR/PF.

DENtSE VARGAS TENORIO

Subslitutofa)

ALVARA Nt 4.41$. OE 1$ OE JULHO OE 202$

0(A) COOROENAOOR|A)-GERAL OE CONTROU OE SERVIÇOS E PRODUTOS OA
POtlClA FEDERAL, ne uso das atribuições que tie slo conferidas pela lei 14.967/2024,

atendendo 4 sol>otaçlo da pane interessada, de acordo com a decislo proiatada no
Processo nt 2025/S493S

autorizaçlo de funcionamento, válida por 02[dois) anos da daca de pubtcaçlo deste
Alvará no OO.U., concedida á empresa CTEB ESCOLA OE FORMACAO DE VIGILANTES

LTDA, CNPJ n* S3.D29.966/0001-18, especializada em segurança privada. na(s)
atividade(s) de Curso de FormaçSo, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado

de Segurança nt 1974/2025, eipedido peto DREX/SR/PF.

OELESP/EMtEX/SR/PE/FS, resolve: DECLARAR tevisu a

DENISE VARGAS TENORIO

Substitulo(a)

VITOR HUGO DO JMARAL FERREIRA

Diretor
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP ● POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PR

CERTIFICADO DE SEGURANÇA N“ 1494/2025

REF. PROC.: 2025/45128.1 - DELESP/DREX/SR/PF/PR

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO OE RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA
RAZÃO SOCIAL: SIGMUND SEGURANÇA E VIGlLANCIA LTDA

CNPJ: 45.724.134/0001-93

DATA: 06/06/2025

O Delegado Regional Executivo da SR/PF/PR, no uso de suas atribuições, CERTIFICA que, as Instalações da

empresa SIGMUND SEGURANÇA E VIGlLANCIA LTDA de CNPj n« 45.724.134/0001-93 foram aprovadas, por
melo deste Certificado de Segurança, cuja validade será a mesma da autorização de funcionamento da
empresa nesta Unidade Federativa.

A REGULARIDADE DA EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA SE COMPROVA PELA APRESENTAÇAO DO
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO OU DE REVISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO, EXPEDIDO
PELA CGCSP/DIREX/PF, PUBLICADO NO D.O.U.

JÚLIO RODOLFO KUMMER

(assinado eletronicamente)
DRBC/SR/PF/PR

Página 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 45.724.134/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:04 do dia 09/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2026.

Código de controle da certidão: DEAD.8D7A.DBCB.0BD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
üoíifi.qe

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°38773132-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.724.134/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissào de Certidões (31/12/2025 10:55:37)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88 ÜOOfi.q?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
79439/2025

(CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 4352904. SIGMUND SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA

CNPJ/CPF;

Endereço:

Complemenlo:

Bairro:

45.724.134/0001-93

AVENIDA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL. 286

Cidade: Campo Largo - PRCentro

^FINALIDADE]

.^ARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu SIGMUND SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. passei e digitei a presente certidão, que não
apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida oor 90 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO. 2 de dezembro de 2025.

AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.

Código de Verificação: WGT211203-67988-OQUELZQOSFWP-7



Consulta Regularidade do Empregador12/02/2026.08:12

ÜOüfi.^8
ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.724.134/0001-93

SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

AV DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 286 / CENTRO / CAMPO

LARGO / PR / 83601-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020321535889759684

Informação obtida em 12/02/2026 08:28:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.724.134/0001-93

Certidão n°: 9836519/2026

Expedição: 12/02/2026, às 08:29:11
Validade:

de sua expedição.

11/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.724.134/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

v

Público do

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCOPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

Cornéiio Procópio, 12 de fevereiro 2026.

De; Departamento de Licitação

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Dotação Orçamentária

Venho, através do presente, solicitar dotação orçamentária bem como

proceder à respectiva reserva se for o caso, em atendimento as despesas da Contratação

Emergencial de Empresa especializada em prestação de serviços de segurança

Desarmada para o Carnaval 2026.

Valor total R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais)

Sendo o que temos para o momento.

Atenciosamente,

AGlaucia Eliana Nardonr

^ Diretora de Licitação

(h
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

Cornélio Procópio. 12 de fevereiro de 2026.

Despacho: Diretora de Licitação.

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada, autorizada

pela Policia Federal, para prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante o Carnaval 2026,

compreendendo montagem, execução e desmontagem do evento, bem como ao atendimento do Documento

de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,

apresentado pela Secretaria Municipal de Cultura.

Foram coletados 04 (quatro) orçamentos com empresas do ramo, conforme constam nas cotações em anexo

e enumeradas abaixo, comtemplando o menor preço:

1 - SERVICESCOMPANYLIMITADALTDA- valor R$ 450,00 diária - CNPJ - 62.516.594/0001-45

2 -SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- valor R$ 400.00 diária - 45.724.134/0001-93

3- GRES SEGURANÇA ME - valor R$ 450,00 - diária CNPJ: 21,600.546/0001-53

4- J.H EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA - valor R$ 410,00 diária - CNPJ: 02.418.955/0001-99

Há no processo a autorização da Comissão de Compras e indicação de recursos de ordem orçamentária e

financeira, sob Dotação Orçamentária: (505) 10.001.13.392.0003.2 108.3.3.90.39.00 /

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

Face ao exposto a contratação pretendida será realizada com a empresa SIGMUND SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA- valor R$ 400,00 diária - 45.724.134/0001-93 - R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil

reais)

újg g CA ''^U,b/v\CA\^g'i>rc
Glaucia Eliana Nardoni

Diretora de Licitação

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: 0800 090 0508 - CEP 86300-003

www.cornelioprocoplo.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

Cornéiio Procópio 12 de fevereiro de 2026

A Procuradora do Município
Vanessa Gomes Fernandes

Assunto; Solicitação de Parecer Jurídico-Contratação Emergencial de Segurança
Desarmada para o Carnaval 2026

Encaminho para analise emissão de parecer jurídico o qual trata de

contratação emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de segurança

desarmada durante as festividades de carnaval 2026 promovidas pelo Município de Cornéiio

Procópio. A Contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VII, da Lei ° 14.133/2021, em razão

da necessidade urgente de garantir a segurança do evento, conforme justificados em

documentos de DFD, ETP e TR

Sendo o que temos para o momento.

Atenciosamente,

Glaucia tliana l^ardoni

Diretora de Licitação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPtO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.331.941/0001-70

PARECER JURÍDICO

Ref.: Contratação Direta por Dispensa de Licitação - Emergência
Serviços de Segurança Desarmada para o Carnaval 2026
Processo Administrativo n^ 281/2025

Município de Cornélio Procópio - PR

LICITAÇAO.EMENTA:DIREITO

DISPENSA POR EMERGÊNCIA (ART. 75^ VIII, LEI
14.133/2021). LICITAÇÃO PREVIAMENTE DEFLAGADA E
FRACASSADA. EVENTO PÚBLICO DE GRANDE PORTE. RISCO

ADMINISTRATIVO.

CONCRETO A SEGURANÇA DE PESSOAS. PRINCIPIO DA

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
CIVIL OB3ETIVA DO ESTADO. POSSIBILIDADE DURÍDICA

DA CONTRATAÇÃO DIRETA, DESDE QUE OBSERVADOS OS
REQUISITOS DO ART. 72 DA LEI N^ 14.133/2021 E AS
CAUTELAS FORMAIS E MATERIAIS PERTINENTES.

I - RELATORIO

Submete-se à análise desta Procuradoria Durídica a

viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação em

caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de segurança desarmada, destinada à realização do
Carnaval 2026 no Município de Cornélio Procópio - PR.

Conforme consta dos autos, foi regularmente deflagrado o

Pregão Eletrônico ns 094/2025 (Processo Administrativo ns

281/2025), cujo objeto consistia na contratação dos referidos
serviços. Todavia, o certame restou FRACASSADO, ante a

inexistência de licitantes habilitados ou propostas válidas.

Diante da iminência da realização do evento e da

impossibilidade material de instauração e conclusão de novo
procedimento licitatório em prazo hábil, a Administração pretende
proceder à contratação direta com fundamento no art. 75, inciso
VIII, da Lei n^ 14.133/2021.

E 0 relatório.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

II - FUNDAMENTACAO

e das hipótesesde licitarDo dever constitucional

excepcionais
0 art. 37, XXI, da Constituição Federal consagra a licitação

as contratações públicas. visando assegurarcomo regra para

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

admite hipóteses

expressamente
jurídica

desde que
a própria ordem

de contratação direta.
Todavia,

excepcionais

previstas em lei e devidamente motivadas.

0 art. 75, VIII, da Lei n^ 14.133/2021 dispõe:

É dispensável a licitação nos casos de emergência ou
de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a continuidade do serviço público ou a
segurança de pessoas...

rc

»í

direta deveprocedimento de contrataçaoAlém disso, o

observar rigorosamente o art. 72 da Lei n- 14.133/2021, que exige,
razão da escolha doracterização da situação emergencial;

justificativa de preço;
mercado; demonstração

ca

comprovação da
da adequação

contratado;

compatibilidade
orçamentária.

com 0

basta alegar urgência e necessárioPortanto, não

demonstrá-la documentalmente.

Que não se trata deImportante destacar, desde logo,

emergência fabricada ou decorrente de desídia administrativa,^

Houve planejamento prévio e deflagração regul^—^
procedimento licitatório. O fracasso do certame decorreu de
circunstâncias supervenientes (ausência de propostas válidas_)_^
alheias à vontade da Administração.

A doutrina é clara nesse ponto.

Conforme leciona Marçal lusten Filho:

A emergência não se restringe a fatos imprevisíveis.t€



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.331.941/0001-70

Configura-se quando a demora inerente ao procedimento
licitatório comprometer o interesse público.

i»

No mesmo sentido, Ronny Charles Lopes de Torres:

A frustração do procedimento licitatório, aliada à
urgência comprovada, pode legitimar a contratação

direta, desde que não decorra de omissão dolosa da
Administração.

ii

Logo, a situação emergencial é superveniente e juridicamente

reconhecível.

Pode-se argumentar que o Carnaval é evento previsível.
Todavia, a emergência não decorre da realização do evento em si,

mas do fracasso do procedimento licitatório previamente
instaurado.

A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que a

caracterização da emergência não exige imprevisibilidade

absoluta, mas sim risco concreto e urgência incompatível com o

tempo necessário à licitação.

Assim, a emergência é jurídica e factual: a ausência de

empresa contratada para garantir a segurança do evento.

0 Carnaval integra política pública cultural e turística do

Município, sendo expressão do art. 215 da Constituição Federal,

que impõe ao Estado o dever de promover e valorizar as

manifestações culturais.

Além disso, incide o princípio da continuidade do serviço
público.

A ausência de estrutura mínima de segurança comprometeria:
a integridade física dos participantes; o patrimônio público; a

ordem pública.

Nos termos do art. 37, § 62^ da Constituição Federal, o

Município responde objetivamente por danos decorrentes de omissão
específica.

O STF consolidou entendimento (Temas 592 e 940) de que há
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ponsabilidade estatal quando houver dever específico de agir.

deixar de contratar segurança

organizado pelo próprio Município poderia
específica.

A jurisprudência do TCU admite contratação emergencial quando:
houve tentativa regular de licitação; o certame restou fracassado
ou deserto; há urgência devidamente comprovada.

res

diante de evento

configurar omissão
Portanto,

a possibilidade de

frustração de certames. 0 sistema jurídico não pode paralisar a
Administração quando a realidade impõe solução imediata.

A contratação deverá observar:

quantitativo necessário; justificativa formal de preços; pesquisa
de mercado; formalização contratual; fiscalização designada.

de Licitações não ignoraA Nova Lei

limitação temporal estrita;

Embora a lei permita prazo de até 1 ano, no caso concreto a
0 que evidencia respeitocontratação limitar-se-á a poucos dias,

princípio da proporcionalidade.ao

Não há:

● fracionamento indevido;

● direcionamento;

● omissão deliberada;

● reiteração emergencial injustificada.

e soluçãohá tentativa prévia de licitação

pcional diante de resultado infrutífero.

A dispensa não substitui a licitação
imediato.

Ao contrário.

exce

apenas evita dano

Cumpre registrar, ainda, que a realização de grandes eventos
submetida às disposições daEstado do Paraná encontra-se

Portaria do Comando-Geral da Polícia Militar do Paraná ne 349, de
no

10 de abril de 2024

regulamenta

procedimentos para obtenção de autorização da Polícia Militar para
eventos que impliquem concentração de público.

qual osPORTARIA-DO-COMANDO-GERAL-PMPR, a
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Nos termos do art. da referida Portaria, a autorização para

realização de grandes eventos depende da expedição de Laudo de
Ordem Pública, precedido de vistoria preventiva.

0 art. 32 estabelece que o promotor do evento deverá apresentar,

no ato do requerimento:

● Plano de Segurança Privada;

● cópia do contrato dos serviços de segurança;

● quantitativo de seguranças contratados;

● documentação comprobatória da regularidade da empresa.

0 Anexo B da Portaria, que trata do Plano de Segurança Privada,
exige expressamente a indicação da empresa de segurança
responsável, número de registro junto à Polícia Federal e

quantitativo de profissionais.

Ademais, a Lei Estadual ns 14,284/2004 (transcrita ao final do

documento anexo) determina que eventos dessa natureza dependem de
autorização expressa das Polícias Militar e Civil.

Portanto, a contratação de empresa especializada em segurança

privada não constitui mera faculdade administrativa, mas condição
indispensável para a obtenção do Laudo de Ordem Pública e para a

regular realização do evento, sob pena de:

● indeferimento da autorização;

● responsabilização administrativa do Município;

● eventual notificação de risco de quebra da ordem pública.

Logo, a ausência de contratação inviabiliza juridicamente a

realização do evento, reforçando a caracterização da urgência e

da necessidade da contratação direta, nos termos do art. 75, VIII,

da Lei n2 14.133/2021.

Trata-se, portanto, de exigência normativa externa à
Administração Municipal, que impõe providência imediata para

garantir a legalidade do evento.
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III - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina:

1. Pela configuração da hipótese de dispensa por emergência,
nos termos do art. 75, VIII, da Lei n^ 14.133/2021;

2. Pela viabilidade jurídica da contratação direta de empresa
especializada em segurança desarmada para o Carnaval 2026;

72 da3. Pela obrigatoriedade de observância integral do art.
Lei ne 14.133/2021;

4. Pela limitação estrita da contratação ao período necessário;

de novo procedimento licitatório para5. Pela instauração

futuras contratações similares.

juridicamente possível, necessária,
proporcional e alinhada à proteção do interesse público primário,

configurando burla ao dever constitucional de licitar.

A medida revela-se

nao

salvo melhor juízo.Este é 0 parecer.

Cornélio Procópio, 12 de fevereiro de 2026.

VANESSA GOMES FERNANDES

PROCURADORA DO MUNICÍPIO
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Cornéiio Procópio, 12 de fevereiro de 2026.

Solicitação de Autorização

Venho, por meio deste, solicitar autorização para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de

Cultura, referente a contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada,

autorizada pela Polícia Federal, para prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante o Carnaval 2026,

compreendendo montagem, execução e desmontagem do evento, bem como ao atendimento do Documento

de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,

apresentado pela Secretaria Municipal de Cultura. O valor total da despesa é de R$ 134.000,00 (cento e trinta

e quatro mil reais), a ser destinado à empresa SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA-CNPJ -

45.724.134/0001 -93, sendo essa a empresa vencedora com menor valor.

Valor totalValor unít.Quant. Unid.item Descrição

134.000,00Diária 400,00Prestação de serviços de vigilância desarmada
para o Carnaval 2026, conforme Termo de
Referência sendo:

80 vigilantes x 7h x 4 dias = 2.240 HS
15 vigilantes x 7h x 1 dia = 105 HS	

3351

A presente contratação fundamenta-se no Art. 75, VIII - Lei 14.133/2021, conforme Parecer Jurídico

Decreto Municipal n° 1.482/2023.

Respeitosamente.

h.Mr.OfA .fh wrl/vo

Glaucia Eliana Nardoni

Diretora de Licitação

limo. Senhor Prefeito

Raphael Dias Sampaio

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: 0800 090 0508 - CEP 86300-003
www.cornelioprocopio.pr.gov.br
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Autorização

Considerando as informações prestadas pela Diretora de Licitação e o Documento de Formalização de

Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar-ETP e Termo de Referência - TR, expedido pela Secretaria

Municipal de Cultura e parecer jurídico fundamentado no Art. 75, VIM - Lei 14.133/2021, anexos, AUTORIZO

a contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada, autorizada pela

Polícia Federal, para prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante o Carnaval 2026,

compreendendo montagem, execução e desmontagem do evento, bem como ao atendimento do Documento

de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar — ETP e Termo de Referência - TR,

apresentado pela Secretaria Municipal de Cultura. O valor total da despesa é de R$ 134.000,00 (cento e trinta

e quatro mil reais), a ser destinado à empresa vencedora; SIGIVIUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDAr
CNPJ -45.724.134/0001-93.

Valor totalValor unít.Unid.Quant.Descriçãoitem

134.000,00Diária 400,00Prestação de serviços de vigilância desarmada

para o Carnaval 2026, conforme Termo de

Referência sendo:

80 vigilantes x 7h x 4 dias = 2.240 HS

15 vigilantes x 7h x 1 dia = 105 HS

3351

Üp Procópio, 12 de fevereiro de 2026.C'

i/1

Raphael Dias Sampaio
Prefeito

Fone: 0800 090 0508 - CEP 86300-003

wvwi/.cornelioprocopio.pr.gov.br
Av. Minas Gerais, 301
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TCEPR 000.-11

Voltar
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Indutr ImpeeÜmvnto

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Número documentoTipo documento 07774484914CPF V

Nome

Tipo de Sançao Todos V

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas V

Consulta TCU / Consulta CADIN PRLinks úteis:

Imprimir

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

1/1
https://www.tce.pr.gov.br/cidadao/consulta-de-restricoes-ao-dire ito-de-contratar-exercer-cargo-em-comissao.htm



Consulta de Restrições ao Direito de Contratar/Exercer Cargo em Comissão | TCE-PR12/02/2026, 10:18

Selecionar

^ TÇEPR
000/12

l<- ... Serviços / Consulta de Restrições ao Direito de Contratar/Exercer Cargo em Comissão

TCEPR
-a 3'_NA.. Ds CCWASDC £S*ACO DC 3ABAKÍ

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 45724134000193

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

►4 rr.i

Mapa do site

Endereço:

1/2https://www.tce.pr.gov.br/cidadao/consulta-de-restricoes-ao-direito-de-contratar-exercer-cargo-em-comissao.htm



Consulta de Restrições ao Direito de Contratar/Exercer Cargo em Comissão | TCE-PR12/02/2026, 10:18

Praça Nossa Senhora de Salette. s/n Centro Cívico

Curitiba - PR - CEP: 80530-910

CNPJ: 77.996.312/0001-21

Bsixe nosso aplicativo:

V App Store ^ Google Play

Funcionamento

Atendimento ao público:

Segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

Atendimento ao fiscalizado:

Realizado pelas unidades técnicas do TCE-PR, conforme o assunto de interesse.

Presencial: Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.

Agendamentos; (41) 3350-1750.

https;//www.tce.pr.gov.br/cidadao/consulta-de-restricoes-ao-dire ito-de-contratar-exercer-cargo-em*comissao.htm 2/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/02/2026 10:23:07

Informações da Pessoa Jurídica:

^Razào Social: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
iCNPJ: 45.724.134/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de ser\nços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junlio de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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üoon?
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.331.941/0001-70

MINUTA DE CONTRATO N°	
DISPENSA EMERGENACIAL N°

/2026

/2026

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-CNPJ 76.331.941/0001-70, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal Raphaei Dias Sampaio, inscrito no CPF sob o n® 918.***.***-53,
portador da cédula de identidade RG n®5.**‘.*‘*-1- SSP-PR, residente e domiciliado em
Cornélio Procópio-PR, doravante denominado

inscrita no CNPJ.

portador do CPF.
domiciliado

CONTRATANTE, e a Empresa

representante legal	
residente ee RG.,

doravante denomido CONTRATADA, celebram o presente Contrato

Emergencial com fundamento no art. 75, Vlll, da Lei n° 14.133/2021, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO E MOTIVACAO

1.1. O presente contrato decorre de Dispensa de Licitação por Emergência, nos termos do
art. 75, Vlll, da Lei n® 14.133/2021, motivada por licitação anteriormente deflagrada e
fracassada, bem como pela necessidade urgente de garantir a segurança do público durante
0 Carnaval 2026.

1.2. A contratação limita-se ao período estritamente necessário ao atendimento da situação
emergencial.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 - Prestação de serviços de segurança desarmada , com fornecimento de profissionais
uniformizados e supervisionados, para atuação preventiva e ostensiva durante o Carnaval 2026
incluindo montagem e desmontagem da estrutura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO

3.1 - O prazo é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato.

Parágrafo único. Vedada prorrogação automática. Eventual extensão somente mediante
justificativa técnica superveniente e formal.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUCÁO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Vigência de 5 (cinco) dias, restrita ao período do evento nos dias 13/02/2026 14/02/2026,
15/02/2026 e 16/02/2026 em Cornélio Procópio e no dia 17/02/2026 no Distrito de Congonhas

4.2. O regime de execução será por preço unitário por hora efetivamente trabalhada
correspondente a 01 (um) vigilante desarmado por 01 (uma) hora efetivamente trabalhada.

3 incluso deslocamentos,4.3.0 valor da hora trabalhada será de R$ _

hospedagens, alimentação e encargos fiscais.
4.4.0s vigilantes deverão executar:
a)Controle de acesso de pessoas e veículos
bjOrientação ao público
c)Rondas ostensivas
d)Prevenção de conflitos

e)Proteção de bens públicos
f)Apoio às forças policiais em ocorrências
g)Atuação preventiva contra tumultos
h)Deverá haver supervisor operacional durante todo o evento.

4.5.Pagamento condicionado a: execução integral dos serviços; atesto do fiscal; comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista; presentação de GFIP/SEFIP ou documento equivalente
dos profissionais alocados.
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4.6. O Município poderá reter valores em caso de descumprimento contratual ou pendências
trabalhistas comprovadas.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Cumprir o objeto integralmente, conforme especificado neste instrumento.

I - Fornecer profissionais.
II - Manter supervisor no local;

III - Cumprir integralmente a legislação trabalhista;
IV - Assumir responsabilidade exclusiva por encargos;
V - Substituir imediatamente profissional inadequado;
VI - Manter disciplina, urbanidade e postura compatível com evento público;
VII - Disponibilizar equipamentos de comunicação;
VIII - Não permitir porte de arma de fogo;
IX- Executar os serviços conforme em extrema conformidade com o Termo de Referência.

5.2. Escala de Profissionais por Dia
Quant de Vigilantes
80 vigilantes
80 vigilantes
80 vigilantes
80 vigilantes
15 vigilantes

Carga horária por profissional
07 horas

07 horas

07 horas

07 horas

07 horas

Horário

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

18h00 àsOlhOO

Data

13/02/2026

14/02/2026

15/02/2026

16/02/2026

17/02/2026

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

6.1. Informar previamente escala e locais de atuação;
6.2. Designiar fiscal do contrato
6.3. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias apos o atesto da execução.

CLAUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

7.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais.

Parágrafo único. O inadimplemento não transfere automaticamente responsabilidade ao
Município, observando-se a jurisprudência consolidada do STF.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1- O Gestor do contrato será o Secretário da Cultura, Sr. Ruy Sampaio ou quem pelo
Executivo for designado.
8.2- O Fiscal do Contrato será o Diretor, Sr. Eduardo Lopes Lavado, ou quem pelo Gestor for
designado, que deverá acompanhar execução; registrar ocorrências; exigir substituições;
aplicar advertências formais

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES

9.1. Em caso de descumprimento

a) Advertência

b) Multa de até 10% do valor contratual;

c) Suspensão de contratar;

d) Rescisão Contratual

9.2. As multas poderão ser descontadas diretamente de valores devidos

9.3.0 descumprimento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da
Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. O contrato poderá ser rescindido:
a) Por descumprimento contratual;
b) Por interesse Publico;
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c) Por risco á segurança:
d) Por irregularidade fiscal superviniente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPCÃO

11.1 - A CONTRATADA declara que:

a) não pratica atos lesivos contra a Administração Pública;
b) cumpre a Lei n° 12.846/2013;
c) nâo mantém vínculo com agentes públicos que comprometa a lisura da contratação.

11.2. O descumprimento ensejará rescisão imediata e comunicação aos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), garantindo:

a) uso adequado de dados pessoais;
b) sigilo das informações;
c) adoção de medidas técnicas de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Vedada a subcontratação total do objeto, salvo autorização expressa do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1- As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com
dotações
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

10.001.13.392.0003.2108.3.3.90.39.00 /(505)orçamentárias:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais

e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento deste contrato.

15.2- Fica eleito o foro da Comarca de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,por
seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

de fevereiro de 2026.Cornéiio Procópio

MUNICÍPIO CORNÉLIO PROCÓPIO

Raphael Dias Sampaio
Prefeito Representante Legal
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

Av. Minas Gerais, 301 - Centro - Cornéiio Procópio

CEP: 86300-000 CNPJ: 76.331.941/0001-70 Telefone: (43) 3520-8007

E-mail: licitacaopmpc@gmail.com

ÜOO^.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[ 1 - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo 42/2026

Modalidade: Dispensa de licitação

Data do Processo: 12/02/2026

Objeto do Processo: Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada,
autorizada pela Polícia Federal, para prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante
0 Carnaval 2026, compreendendo montagem, execução e desmontagem do evento.

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

Valor EstimadoRecursoMáscaraOrganograma Descrição da Despesa
R$ 134.000.0000000.00000.01.07,00.0SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO

10.001.13.392.0003.2108.3.3.90.39.0010.001

R$ 134.000,00Total:

R$ 134.000,00Total Geral:

Cornéiio Procópio, 12 de Fevereiro de 2026

//
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Sistema: Compras - Usuário; Glaucianardoni. Êmissào; 12/02/2026, às 10:45:44. Protocolo: 1a8ffae4-(27e-4c55-83df-ce49 4fc2a79d
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ESTADO DO PARANÁ

prefeitura municipal de CORNELIO PROCOPIO

\ ^ j Av. Minas Gerais, 301 - Centro - Cornéiio Procópio - PR
CEP: 86300-000 CNPJ: 76.331.941/0001-70 Telefone: (43) 3520-

E-mail: licitacaopmpc@gmail.com

Process 42/2026

Modalida Dispensa de licitação

Data do Processo:12/02/2026

Q00:-21

DECLARAÇÃO
Observado o disposto no Art. 16, da Lei compiementar n° 101, de
D4/05/2000, declaro para os devidos fins, que a despesa ora assumida,
decorrente do Processo 42/2026 , modalidade Dispensa de

adequeação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

tem

Ktcursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO

Valor EstimadoMáscaraDescrição da DespesaDepesa
R$ 134.000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO

10.001.13.392.0003.2108.3.3.90.39.00505

R$ 134.000,00Total:

R$ 134.000,00Total Geral:

'V\
\

Cornéiio Procópio, 12 de Fevereiro de 2026 L
RÃPHAEL DIAS SAMP/MO
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

DISPENSA DE LICITAÇAO
Nr.: 13/2026

Telefone: (43) 3520-800776.331.941/0001-70CNPJ: 42/2026Processo Adm.:

Endereço: Av. Minas Gerais, 301 - Centro
CEP:

12/02/2026Data do Processo:
86300-000 - Cornéiio Procópio

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

42/2026

13/2026 - DL

Dispensa de licitação
12/02/2026

Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada
desarmada, autorizada pela Polícia Federal, para prestação de serviços por Hora-
Segurança (HS) durante o Carnaval 2026, compreendendo montagem, execução e
desmontagem do evento.

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

^ c) Modalidade:

d) Data de Homologação:

e) Objeto da Licitação:

Participante: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

Valor TotalQtd. Unidade Valor UnitárioItem Especificação
134.000,00400,00335,000 HrsCONTRATAÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADO1

134.000,00Total do Participante:

134.000,00Total Geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente (s):
Vaior EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa

R$ 134.000,0010.001.13.392.0003.2108.3.3.90.39.00^ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Cornéiio Procópio, 12 de Fevereiro de 2026 V

I

r..

RAPHAEL DIAS SAMPAIO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

CONTRATO N® 059/2026

DISPENSA EMERGENACIAL N® 13/2026

PROCESSO N® 42/2026

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-CNPJ 76.331.941/0001-70, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal Raphael Dias Sampaio, inscrito no CPF sob o n® 918.***.***-53,
portador da cédula de identidade RG n®5.***.***-1- SSP-PR, residente e domiciliado em
Cornéiio Procópio-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa SIGMUND
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA inscrita no CNPJ 45.724.134/0001-93 representante

legai Leticia Ribeiro da Silva e Mello portador do CPF 077.***.***-14 e RG.10***.***.-9 ,
residente e domiciliado em Campo Largo, doravante denomido CONTRATADA, celebram o
presente Contrato Emergencial com fundamento no art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO E MOTIVAÇÃO

1.1. O presente contrato decorre de Dispensa de Licitação por Emergência, nos termos do
art. 75, VIII, da Lei n® 14.133/2021, motivada por licitação anteriormente deflagrada e
fracassada, bem como pela necessidade urgente de garantir a segurança do público durante
0 Carnaval 2026.

1.2. A contratação limita-se ao período estritamente necessário ao atendimento da situação
emergencial.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 - Prestação de serviços de segurança desarmada , com fornecimento de profissionais
uniformizados e supervisionados, para atuação preventiva e ostensiva durante o Carnaval 2026
incluindo montagem e desmontagem da estrutura.

Valor unít. Valor totalitem Descrição Quant. Unid.

Prestação de serviços de vigilância
desarmada para o Carnaval 2026,
conforme Termo de Referência sendo:

80 vigilantes x 7h x 4 dias = 2.240 HS
15 vigilantes x 7h x 1 dia = 105 HS

Diária 400,00 134.000,001 335

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO

3.1 - O prazo é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato.

Parágrafo único. Vedada prorrogação automática. Eventual extensão somente mediante
justificativa técnica superveniente e formai.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. FORMA DE PAGAMENTO E

VALOR

4.1. Vigência de 5 (cinco) dias, restrita ao período do evento nos dias 13/02/2026 14/02/2026,
15/02/2026 e 16/02/2026 em Cornéiio Procópio e no dia 17/02/2026 no Distrito de Congonhas

4.2. O regime de execução será por preço unitário por hora efetivamente trabalhada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

correspondente a 01 (um) vigilante desarmado por 01 (uma) hora efetivamente trabalhada.

4.3.0 valor total da contratação é de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), incluso
deslocamentos, hospedagens, alimentação e encargos fiscais e outros necessários para
execução do serviço.

4.4.0S vigilantes deverão executar:
a)Controle de acesso de pessoas e veículos
b)Orientação ao público
c)Rondas ostensivas
d)Prevenção de conflitos
e)Proteção de bens públicos

f)Apoio às forças policiais em ocorrências
g)Atuação preventiva contra tumultos
h)Deverá haver supervisor operacional durante todo o evento.

4.5.Pagamento condicionado a: execução integral dos serviços; atesto do fiscal; comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista: presentação de GFIP/SEFIP ou documento equivalente
dos profissionaisalocados.

4.6. O Município poderá reter valores em caso de descumprimento contratual ou pendências
trabalhistas comprovadas.

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Cumprir o objeto integralmente, conforme especificado neste instrumento.

I - Fornecer profissionais.
II - Manter supervisor no local;
III - Cumprir integralmente a legislação trabalhista;

IV - Assumir responsabilidade exclusiva por encargos:
V - Substituir imediatamente profissional inadequado:
VI - Manter disciplina, urbanidade e postura compatível com evento público;
VII - Disponibilizar equipamentos de comunicação:
VIII - Não permitir porte de arma de fogo;
IX- Executar os serviços conforme em extrema conformidade com o Termo de Referência.

5.2. Escala de Profissionais por Dia
Quant de Vigilantes
80 vigilantes
80 vigilantes
80 vigilantes

80 vigilantes
15 vigilantes

Data Horário

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

20h00 às 03h00

18h00 àsOlhOO

Carga horária por profissional
07 horas

07 horas

07 horas

07 horas

07 horas

13/02/2026

14/02/2026

15/02/2026

16/02/2026

17/02/2026

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Informar previamente escala e locais de atuação;
6.2. Designiarfiscal do contrato
6.3. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias apos o atesto da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

7.1 - A CONTRATADA assume integrai responsabilidade pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais.
Parágrafo único. O inadimplemento não transfere automaticamente responsabilidade ao
Município, observando-se a jurisprudência consolidada do STF.



00dl5'5

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1- O Gestor do contrato será o Secretário da Cultura, Sr. Ruy Sampaio ou quem pelo
Executivo for designado.
8.2- O Fiscal do Contrato será o Diretor. Sr. Eduardo Lopes Lavado, ou quem pelo Gestor for

designado, que deverá acompanhar execução: registrar ocorrências: exigir substituições:
aplicar advertências formais

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES

9.1. Em caso de descumprimento

a) Advertência

b) Multa de até 10% do valor contratual:

c) Suspensão de contratar:

d) Rescisão Contratual

9.2. As multas poderão ser descontadas diretamente de valores devidos

9.3.0 descumprimento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da
Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. O contrato poderá ser rescindido;

a) Por descumprimento contratual:
b) Por interesse Publico:
c) Por risco à segurança:
d) Por irregularidade fiscal superviniente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPCÃO

11.1 - A CONTRATADA declara que:
a) não pratica atos lesivos contra a Administração Pública:
b) cumpre a Lei n° 12.846/2013:
c) não mantém vínculo com agentes públicos que comprometa a lisura da contratação.

11.2. O descumprimento ensejará rescisão imediata e comunicação aos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATADA compromete-se a observara Lei n° 13.709/2018 (LGPD), garantindo:

a) uso adequado de dados pessoais:
b) sigilo das informações:

c) adoção de medidas técnicas de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Vedada a subcontratação total do objeto, salvo autorização expressa do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1- As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com
dotações
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

/(505) 10.001.13.392.0003.2108.3.3.90.39.00orçamentárias;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76,331.941/0001-70

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno
conhecimentodos eiementosnele constantes,bem como de todas as suas condições gerais
e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento deste contrato.

15.2“ Fica eieiío o foro da Comarca de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,por
seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Documento assinado di^talmente

' LETICIARIBEIRODASILVAEMELLO

Data: 12/02/2026 12:16:58-0300

Verifique em hrtps://validar.i(i,gov.br

Cornéiio Procópio, 12 de fevereiro de 2026.

g
RAPHAEL DIAS Assinado deforma

digital por RAPHAELSAMPAIO:918

20340953

MUNICÍPIO CORNÉLIO PROCÓPIO

Raphael Dias Sampaio
Prefeito

DIAS

SAMPAIO:91820340953

Letícía Ribeiro da Silva e Mello

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Jadson Wililan Ponciani Maríano
uYblÒ2>UA'

ilaucia Eliana Nardoni

CPF. 041.627.749-78 CPF. 091.097.469-19
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●íí Contratos

Contrato n° 59/2026

última atualização 12/02/2026

Local: CornéLio Procópio/PR Orgão: MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

Unidade executora: 4582 - Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 42/2026 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgaçãono PNCP: 12/02/2026 Data de assinatura:12/02/2026 Vigência: de 12/02/2026 a 11/08/2026

Fonte: Betha SistemasId contrato PNCP: 76331941000170-2-00 0017/2026

Id contratação PNCP: 76331941000170-1-000037/2026

Objeto:

Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada, autorizada pela Policia Federal, para

prestaçãode serviçospor Hora-Segurança(HS) durante o Carnaval 2026. compreendendo montagem, execução e

desmontagemdo evento.

VALOR CONTRATADO

\ ● X

R$ 134.000,00 p.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 45.724.134/0001-93 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

Arquivos Histórico

Tipo ;Data/Hora de InclusãoNome"

12/02/2026 -14;59;15 ContratoCONTRATO 0592026 SIGMUND SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

< >Página; 1Exibir 5 1-1 de 1 itens

c )< Voltar

PORTAI.

Criado pela Lei n® 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônicooficialdestinadoà divulgaçãocentralizadae obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,
de 9 de agosto de 2021

i NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS
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A

0G0128'ft Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n
DL 13/2026

O

Uitima atualização 12/02/2026

Local: Cornéüo Procópio/PR Orgão: MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

Unidade compradora: 4582 - Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço; Não

Fonte orçamentária: Não informada

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 12/02/2026

Fonte: Betha SistemasId contratação PNCP: 76331941000170-1-00 0037/2026

Objeto:

Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada desarmada, autorizada pela Polícia Federal, para

prestação de serviços por Hora-Segurança (HS) durante o Carnaval 2026, compreendendo montagem, execução e

desmontagem do evento.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 134,000.00
RS 134.000,00

HistóricoArquivosItens

Tipo ;Data/Hora de InclusãoNome ●●

Outros Documentos12/02/2026 -14:27:48DISPENSA N132026 SEGURANÇA PRIVADA

Outros Documentos12/02/2026 -14:27:49DESPACHO SEGURANÇA PRIVADA

< >Página; 1Exibit. 5 1-2 de 2 itens

)c < Voltar

POBTAL

Criado pela Lei n° 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764.
de 9 de agosto de 202L

A.

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

« PUBLICAS
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TCEPR
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AtoTeca

Pesquisa Sair

Visualizar Ato Administrativo

Base

Versionar JBase; Ato Administrativo

Informações

Emitente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Identificador: 4791800/1

Tipo Documento: Dispensa

Subentidade; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE CORNEUO PROCOPIO

Número: 13

Ano: 2026

Data da Assinatura; 12/02/2026

Ementa: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPEOALIZADA EM
SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, AUTORIZADA PELA POLÍCIA
FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DURANTE O CARNAVAL
2026.

Assunto; Licitação;

Dados da Publicação

Paginas' LinkTítulo NúmeroData

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORNEUO PROCOPIO 1657, 12/2/2026

Arquivo(s)

Baixar[●Pr^ncipai/Ane^o' Nome'
düDESPACHO ● SEGURANÇA PRIVADA ,pdf'rindpal

Voltar

JADSON WILLIAN PONCIANI MARIANOUsuário Logado:

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

1/1https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx
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Consultar - Mural de Licitações

TCEPR
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Detalhes processo licitatório
Informações Gerais— ———

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Ano* 2026

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* ; 13

Recursos provenientes de organismos interiiacionaJs/multílaterai s de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 42

Descrição Resumida do Objeto* Contratação emergencial de empresa especializada em segurança privada

desarmada, autorizada pela Polícia Federal, para prestação de serviços por H ^

<

TCEPR
Tfii8U>lAlOC CONIASüOISIADO 00 PARANA

Mapa do site A

1/2
https://www.tce.pr.gov.br/para-o-fiscalizado/sistemas/mural-de-l icitacoes/consultar-mural-de-licitacoes.htm


